
    Nº 1960, quarta-feira, 11 de maio de 2022

 

LEI Nº 9.165, DE 11 DE MAIO DE 2022.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º  Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar, no valor de
R$ 12.000.000,00 (doze milhões de reais), no orçamento vigente da Secretaria de
Educação, nas seguintes classificações orçamentárias das despesas: 

 

U.O. Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
Aplicação

Valor

6001
Secretaria de

Educação - SED
12.361.04.2.3172

Processos
administrativos ensino

fundamental - SED
0.1.01 576 4.4.90

R$ 
12.000.000,00

   TOTAL    
R$

12.000.000,00

 

Art. 2º   Para fazer face à despesa mencionada no artigo 1º,
serão utilizados recursos provenientes das anulações parciais das seguintes dotações:
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U.O. Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte de
Recurso

CR Modalidade
Aplicação

Valor

6001 
Secretaria de

Educação - SED
12.365.07.2.3182

Despesas com pessoal da
educação infantil -

creche- SED
0.1.01 384 3.1.90

R$
4.000.000,00

6001
Secretaria de

Educação - SED
12.365.07.2.3182

Despesas com pessoal da
educação infantil -

creche- SED
0.1.01 723 3.1.91

R$
500.000,00 

6001
Secretaria de

Educação - SED
12.365.07.2.3185

Despesas com Pessoal
Educação Infantil - Pré-

Escolas SED
0.1.01 388 3.1.90

R$
4.500.000,00

6001
Secretaria de

Educação - SED
12.365.07.2.3185

Despesas com Pessoal
Educação Infantil - Pré-

Escolas SED
0.1.01 730 3.1.91

R$
3.000.000,00

TOTAL R$
12.000.000,00

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 69/2022

Origem: Poder Executivo.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2022, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012860092 e o
código CRC 47E3A2DC.

 

LEI Nº 9.172, DE 11 DE MAIO DE 2022.
 

Reconhece de utilidade pública municipal o
Instituto Esperança - IES.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:
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Art. 1º Declara-se de utilidade pública municipal o Instituto Esperança - IES,
associação civil sem fins lucrativos, constituída por tempo indeterminado, com sede e foro no
município de Joinville, na Rua Osni Câmara da Silva, nº 291, no bairro Morro do Meio, inscrita no
CNPJ sob o nº 41.777.844/0001-20.

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 37/2022

Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Maurício Peixer - PL.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2022, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012861792 e o
código CRC EFC1EB2D.

 

LEI Nº 9.171, DE 11 DE MAIO DE 2022.
 

Reconhece de Utilidade Pública Municipal a
Associação Paradesportiva de Deficiência
Intelectual de Joinville – APADI.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica reconhecida de Utilidade Pública Municipal a “Associação
Paradesportiva de Deficiência Intelectual de Joinville – APADI”, pessoa jurídica de direito privado,
constituída na forma de associação sem fins lucrativos, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica – CNPJ sob o N.º 36.341.370/0001-30, localizada na Rua Rio Branco, número 54, anexo
ao Ginásio Abel Schulz, Bairro Centro, CEP 89.201-080, com sede e foro no município de
Joinville/SC.
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Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 7/2022

Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Brandel Junior - PODEMOS.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2022, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012861665 e o
código CRC 8274A2E2.

 

LEI Nº 9.170, DE 11 DE MAIO DE 2022.
 

Reconhece de Utilidade Pública Municipal a
"Câmara de Agricultura, Comércio, Indústria e
Desenvolvimento Comunitário Jardim Paraíso e
Região".
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública Municipal a Associação "Câmara
de Agricultura, Comércio, Indústria e Desenvolvimento Comunitário Jardim Paraíso e Região",
pessoa jurídica de direito privado, constituída na forma de associação sem fins lucrativos ou
econômicos, com autonomia administrativa e financeira, inscrita no CNPJ sob o nº
31.796.953/0001-31, com sede e foro no Município de Joinville, estado de Santa Catarina, na
Avenida Júpiter, nº 1053, Bairro Jardim Paraíso, CEP: 89.226-600.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 299/2021

Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Henrique Deckmann - MDB.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2022, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012861266 e o
código CRC DC222E4E.

 

LEI Nº 9.169, DE 11 DE MAIO DE 2022.
 

Reconhece de utilidade pública municipal o
Instituto Raízes.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública Municipal o Instituto Raízes,
pessoa jurídica de direito privado, constituída sob a forma de associação sem fins lucrativos,
inscrita no CNPJ sob o n.º 34.985.818/0001-22, com sede e foro no Município de Joinville, na Rua
Doutor João Colin, n.º 1285, no bairro América.

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Projeto de Lei Ordinária nº 323/2021

Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Érico Vinícius - NOVO.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2022, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012861183 e o
código CRC B55CC9C6.

 

LEI Nº 9.168, DE 11 DE MAIO DE 2022.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Suplementar.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional
Suplementar, por superávit financeiro apurado em 2021, na fonte 300, no valor
de R$ 49.844.355,48 (quarenta e nove milhões, oitocentos e quarenta e quatro mil, trezentos e
cinquenta e cinco reais e quarenta e oito centavos), no orçamento Secretaria da Fazenda, na
seguinte classificação orçamentária da despesa:

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcionais
Programáticas

 Projeto/
Atividade

Fontes de
Recursos

Modalidades de
Aplicação

VALOR R$

5001
Secretaria da

Fazenda - SEFAZ
28.843.8.0.3001

Gestão da Dívida
Pública - SEFAZ

0.3.00 3.3.91 35.000.000,00

5001
Secretaria da

Fazenda - SEFAZ
28.843.8.0.3001

Gestão da Dívida
Pública - SEFAZ

0.3.00 3.2.90 5.844.355,48

5001
Secretaria da

Fazenda - SEFAZ
28.845.8.0.3000 PASEP - SEFAZ 0.3.00 3.3.90 4.000.000,00

5001
Secretaria da

Fazenda - SEFAZ
28.843.8.0.3001

Gestão da Dívida
Pública - SEFAZ

0.3.00 3.2.91 5.000.000,00

     TOTAL R$
49.844.355,48

 

Art. 2º  Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes do superávit financeiro do exercício anterior, conforme inciso I, § 1º, do
art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, devidamente comprovado pelo anexo XIV da citada Lei.

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Esta lei possui como anexos os documentos SEI nº: 0012475515 e 0012475594.

 

Projeto de Lei Ordinária nº 79/2022

Origem: Poder Executivo.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2022, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012860632 e o
código CRC C3579486.

 

LEI Nº 9.167, DE 11 DE MAIO DE 2022.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional Especial

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º  Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial, por
superávit financeiro 2021, no valor de R$ 66.941,00 (sessenta e seis mil e novecentos e quarenta e
um reais) e a criar a modalidade de aplicação de despesa 3.3.92, no orçamento vigente da
Secretaria de Cultura e Turismo.

 

U.O.
Nome Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Nome Funcional
Programática

Fonte
de

Recurso
CR

Modalidade
Aplicação

Valor
(R$)

74001
Secretaria de

Cultura e Turismo
- SECULT

13.392.5.2.3263
Criação, difusão, fomento,
incentivo e manutenção de
ações culturais - SECULT

342 xx 3.3.92 66.941,00

TOTAL 66.941,00
 

Art. 2º  Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
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recursos provenientes de superávit financeiro do exercício anterior, conforme inciso I, § 1º, do
art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, devidamente comprovado pelo anexo nº 14 da citada Lei, e o
demonstrativo de superávit financeiro de 2021.

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Esta lei possui como anexos os documentos SEI nº: 0012475011 e 0012075786.

 

Projeto de Lei Ordinária nº 78/2022

Origem: Poder Executivo.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2022, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012860403 e o
código CRC FBE0DF46.

 

LEI Nº 9.166, DE 11 DE MAIO DE 2022.
 

Autoriza o Executivo Municipal a abrir Crédito
Adicional  Especial.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme artigos 42 e 68,
VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de Joinville aprovou e
ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional
Especial, por superávit financeiro apurado em 2021, nas fontes 238 e 638, no valor de R$
10.182.782,95 (dez milhões, cento e oitenta e dois mil, setecentos e oitenta e dois reais e noventa e
cinco centavos), e incluir a modalidade de aplicação da despesa 3.3.30 – Transferências a Estados e
ao Distrito Federal, no orçamento vigente do Fundo Municipal de Saúde – FMS, na seguinte
classificação orçamentária da despesa:
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Unidade
Orçam.

Unidade
Orçamentária

Funcional
Programática

Projeto / Atividade Fonte de
Recurso

Modalidade
de Aplicação

Valor R$

46001
Fundo Municipal
de Saúde - FMS

10.302.02.2.3287
 Custeio da Assistência

Hospitalar e
Ambulatorial - FMS

0.6.38 3.3.30 10.182.782,95

TOTAL 10.182.782,95

 

Art. 2º  Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º serão utilizados
recursos provenientes de superávit financeiro do exercício anterior, conforme inciso I, § 1º, do
art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, devidamente comprovado pelo Anexo 14 da citada Lei e
Demonstrativo de superávit financeiro de 2021.

 

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Esta lei possui como anexos os documentos SEI nº: 0012357028 e 0012357032.

 

Projeto de Lei Ordinária nº 77/2022

Origem: Poder Executivo.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2022, às 17:34, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012860152 e o
código CRC BA2768BD.

DECRETO Nº 47.931, de 11 de maio de 2022.

Promove nomeação. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 11 de maio de 2022, na Secretaria da Saúde:
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Maria Helena da Costa Naumann Gaertner, no cargo de Médico da Estratégia de Saúde da
Família.

 

 

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2022, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012863394 e o
código CRC CAA410F8.

DECRETO Nº 47.938, de 11 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Bianca Farias Bastos, matrícula 56.067, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2022, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012866400 e o
código CRC C53D8915.

DECRETO Nº 47.939, de 11 de maio de 2022.

 

Promove a redistribuição de cargo de provimento
em comissão, de livre nomeação e exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e

 

Considerando que o art. 84, VI, alínea "a", da Constituição da República
Federativa do Brasil, confere privativamente ao Presidente da República a competência parar
dispor, mediante decreto, sobre a organização e funcionamento da administração federal, quando
não implicar aumento de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos;

 

Considerando que idêntica competência, em face do princípio da simetria, é
conferida ao Prefeito Municipal para dispor sobre a organização e funcionamento da administração
municipal;

 

Considerando que tal competência está prevista no art. 68, IX, XII e XIII, da Lei
Orgânica do Município de Joinville;

 

Considerando que o art. 36 da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
permite a redistribuição de servidores do quadro permanente, que tem por escopo o ajustamento de
lotação e da força de trabalho às necessidades dos serviços;

 

Considerando que a redistribuição cargos de provimento em comissão, de livre
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nomeação e exoneração, funda-se, igualmente, na necessidade do ajustamento da lotação e da força
de trabalho às necessidades do serviço, incorrendo aumento de despesa, nem criação ou extinção de
órgãos públicos;

 

Considerando que o art. 6º, § 1º, da Lei nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,
autoriza o Executivo, por decreto, a definir a vinculação dos órgãos da Administração Municipal.

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica redistribuído, a partir de 11 de maio de 2022, um cargo de
Coordenador I da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável para a
Secretaria de Infraestrutura Urbana.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2022, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012867963 e o
código CRC 284DF1C4.

DECRETO Nº 47.933, de 11 de maio de 2022.

 

Aprova a Instrução Normativa SEI nº 149/2022, da
Secretaria de Administração e Planejamento, que
dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação
eletrônica dos processos Parcerias -
Proposta, Parcerias - Edital, Parcerias - Termo de
Colaboração, Parcerias - Termo de
Fomento, Parcerias - Acordo de
Cooperação, Parcerias - Contrato de
Gestão, Parcerias - Termo de Parceria, Parcerias -
 Termo de Compromisso Cultural, Parcerias -
 Convênio entre entes da Administração
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Pública, Parcerias - Convênio de Estágio, Parcerias
- Cessão de Servidor, Parcerias - Convênio de
Assistência à Saúde, Parcerias - Liberação de
Recurso, Parcerias - Prestação de
Contas, Parcerias - Captação de Recurso e
Parcerias - Qualificação, e dá outras providências.
 

O Prefeito de Joinville, usando da atribuição que lhe confere o art. 68, incisos IX
e XII, da Lei Orgânica do Município e em conformidade com o art. 3º, do Decreto nº 21.863, de 30
de janeiro de 2014,

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aprovada a Instrução Normativa SEI nº 149/2022, da Secretaria de Administração e
Planejamento, que dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação eletrônica dos
processos Parcerias - Proposta, Parcerias - Edital, Parcerias - Termo de Colaboração, Parcerias -
 Termo de Fomento, Parcerias - Acordo de Cooperação, Parcerias - Contrato de Gestão, Parcerias -
 Termo de Parceria, Parcerias - Termo de Compromisso Cultural, Parcerias - Convênio entre entes
da Administração Pública, Parcerias - Convênio de Estágio, Parcerias - Cessão de
Servidor, Parcerias - Convênio de Assistência à Saúde, Parcerias - Liberação de Recurso, Parcerias
- Prestação de Contas, Parcerias - Captação de Recurso e Parcerias - Qualificação, e dá outras
providências.

 

Art. 2º  Os procedimentos para a tramitação eletrônica dos processos Parcerias -
Proposta, Parcerias - Edital, Parcerias - Termo de Colaboração, Parcerias - Termo de
Fomento, Parcerias - Acordo de Cooperação, Parcerias - Contrato de Gestão, Parcerias - Termo de
Parceria, Parcerias - Termo de Compromisso Cultural, Parcerias - Convênio entre entes da
Administração Pública, Parcerias - Convênio de Estágio, Parcerias - Cessão de Servidor, Parcerias -
 Convênio de Assistência à Saúde, Parcerias - Liberação de Recurso, Parcerias - Prestação de
Contas, Parcerias - Captação de Recurso e Parcerias - Qualificação, são de obrigatória observância
e devem ser praticados em todos os órgãos da Administração Direta e Indireta, inclusive pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville - IPREVILLE e
pela Companhia Águas de Joinville, respeitadas as suas especificidades no que tange ao fluxo de
tramitação e normativas específicas. 

 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação. 

 

Art. 4º  Revoga-se o Decreto nº  28.671, de 31 de março de 2017, e a Instrução
Normativa SEI nº 02/2017, da Secretaria de Administração e Planejamento, que dispõe sobre as
diretrizes gerais para a tramitação eletrônica dos processos Parcerias - Proposta, Parcerias -
Edital, Parcerias - Termo de Colaboração, Parcerias - Termo de Fomento, Parcerias - Acordo de
Cooperação, Parcerias - Contrato de Gestão, Parcerias - Termo de Parceria, Parcerias - Termo de
Compromisso Cultural, Parcerias - Convênio entre entes da Administração Pública, Parcerias -
 Convênio de Estágio, Parcerias - Cessão de Servidor, Parcerias - Convênio de Assistência à
Saúde, Parcerias - Liberação de Recurso, Parcerias - Prestação de Contas e Parcerias - Captação de
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Recurso, e dá outras providências.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2022, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012864753 e o
código CRC 752DEDAC.

DECRETO Nº 47.937, de 11 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Arthur Souza da Silva, matrícula 56.066, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2022, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012866389 e o
código CRC 9D973536.

DECRETO Nº 47.936, de 11 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Aline Silva Barrense, matrícula 56.064, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2022, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012866379 e o
código CRC 86CBA3DD.

DECRETO Nº 47.935, de 11 de maio de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- David Tarcisio Vegini, matrícula 56.062, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Matemática.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2022, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012866339 e o
código CRC DE89787A.

DECRETO Nº 47.934, de 11 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Angela Mateus Cavalli, matrícula 56.065, para o cargo de Auxiliar de
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Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2022, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012866307 e o
código CRC BD0835CA.

DECRETO Nº 47.932, de 11 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 13 de maio de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lays Cintia Gomes Brietzke, matrícula 56.063, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2022, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012863800 e o
código CRC CDC1A0C4.

DECRETO Nº 47.930, de 11 de maio de 2022.

Promove admissão. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Habitação, a
partir de 16 de maio de 2022, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

Damaris Alves Martins, matrícula 56.058, para o cargo de Assistente Social.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 16:40, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 11/05/2022, às 17:33, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012861458 e o
código CRC 0B239D7B.

PORTARIA SEI - SPNE.GAB/SPNE.NAD

 

PORTARIA nº 15/2022

 

O secretário da Sub Prefeitura Região Nordeste, no uso das suas atribuições
legais, e com fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 14/2022 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1943 de 18/04/2022.

 

Art. 2º Revogar a Portaria nº 14/2022 publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1953 de 02/05/2022.
 

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 11/05/2022, às 10:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012840307 e o
código CRC 3889F6DC.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

 

PORTARIA GABP N° 031/2022 – DETRANS
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Institui Comissão para Fiscalização do Contrato nº 448/2022

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 448/2022,
originado por meio do processo licitatório de Pregão Eletrônico nº 277/2022, firmado entre o
Departamento de Trânsito de Joinville e a empresa Adestack Autoadesivos e Laminados Ltda,
inscrita no CNPJ sob o nº 34.021.009/0001-09, cujo objeto é a aquisição de etiquetas adesivas
retrorrefletivas com visibilidade noturna.

 

Fiscais Titulares

- Melissa Puertas Sampaio, matrícula 793

- Douglas Macali Souza, matrícula 516

- Evelise Colin Holz da Silva, matrícula 475

 

Fiscais Suplentes

- Cássia de Fátima Camargos de Oliveira, matrícula 714

- Jucélio Manoel Narciza, matrícula 808

- Sérgio Luiz da Silveira, matrícula 446

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da contratada que estiverem sob sua alçada; II
– fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; III – atestar a prestação de serviço, conforme
as especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as
especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das
disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e
providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação,
termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela contratada; VII
– comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem desconformes
com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que reza o contrato e o ato licitatório;
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IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento,
supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência deste contrato.

 

Joinville, 10 de maio de 2022.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 10/05/2022, às 17:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012840793 e o
código CRC 066DB05E.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 043/2022/SEHAB

Classificação como REURB-E para fins de
regularização fundiária urbana de interesse
Específico
 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021, nos termos do Art. 13 da Lei Federal nº 13.465/2017, Art. 5º
do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c" e Art. 3º do Decreto Municipal nº
42.243/2021, RESOLVE:

Art. 1º Complementando a Portaria nº 026/2019 SEHAB.GAB, SEI nº 3649979,
em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Art. 5º do Decreto Municipal nº
42.243/2021, mediante a validação da documentação apresentada no processo referente
ao Protocolo 69827, (SEI nº 0011866563), fica classificada para fins de regularização fundiária
urbana de interesse especifico - REURB-E, a área denominada  como ''ALEXANDRO DIAS DA
SILVA", na Rua: Eugenio Ernesto Kunde, 663 - Pirabeiraba,  cuja área a ser regularizada
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corresponde a 01 (um) lote.

Art. 2º  Essa classificação fica condicionada a aprovação do projeto de REURB,
que se fará nos moldes do Art. 35 da Lei Federal nº 13.465/2017 e art. 10, § 3º do Decreto
Municipal nº 42.243/2021.

Art. 3º Acostamos a listagem com detalhamento da classificação Anexo SEI n°
 0012854498, contendo os dados de qualificação do beneficiário, extraída do Sistema Interno da
Secretaria de Habitação, para emissão quando da Certidão de Regularização Fundiária
Complementar, na fase de titulação.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 12:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012850513 e o
código CRC 18B0F412.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº  465/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Jardim Sofia,
referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Jardim Sofia, referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024, atendendo as
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determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Não tem

Suplente - Não tem

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Juliana Cristina Kormann

Suplente - Não tem

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Mônica Heloísa Pabst Kunze

Suplente -  Não tem

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Michele Nehls Poerner 

 Membro Nato - Andréia Aparecida Rodrigues Duffeck

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Rosana Czernay

Suplente - Não tem

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Elias Félix de Abreu

Suplente - Arminda Custódia Marcos Alves

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  288/2015-SED.GAB, de  17/11/2015.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

23 de 152

Nº 1960, quarta-feira, 11 de maio de 2022



Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2022, às 14:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012859617 e o
código CRC 0A2F2684.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 464/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Prefeito Max Colin, referente
mandato de abril de 2022 - abril de 2024, e
atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Prefeito Max Colin, referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024, atendendo as determinações
da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Jéssy de Medeiros

Suplente - Brayan Soares da Silva

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Fábio Provesi

Suplente - Ademir Goulart

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Vitor de Souza
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Suplente - Giovanna Maria Rosa,

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Jussara Cascaes Longarzo

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Osmarete Amorim Goulart

Suplente - Daniela Francine Pitz Berkembrock

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Valdir Berkembrock

Suplente - Ronaldo Conceição

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  310/2015-SED.GAB, de  18/11/2015.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2022, às 14:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012856050 e o
código CRC 1489951D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 463/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
da Escola  Municipal Alfredo Germano Henrique
Hardt, referente mandato de abril de 2022 -
abril de 2024, e

25 de 152

Nº 1960, quarta-feira, 11 de maio de 2022



atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar da Escola Municipal
Alfredo Germano Henrique Hardt, referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular: Rafael Guinther Hardt
                            Suplente: Hellen Caroline Meerholz

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular: Gisseli de Campos Cavalheiro
                            Suplente: Rosane Spliter

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular: Débora Macedo Vieira Quintino
                             Suplente: Silvia Maria da Silva

 

IV - Direção da Unidade Escolar

Membro Nato - Carla Helena Corrêa da Silva Wiggers

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular: Claudino Alfredo Neumann
                             Suplente: Rosilei Neri

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular: Beatris Francisca Pagel
                             Suplente: Claudia Madalena de Godoi Santos

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  196/2018-SED.GAB, de  20/04/2018.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2022, às 14:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012854097 e o
código CRC 48501052.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº   462/2022 - SED.GAB

 

Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Pequeno Príncipe,
referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Pequeno Príncipe, referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024, atendendo
as determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Crislayne Catherine Barcelos

Suplente - Michilaine dos Santos

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Bruna Pereira
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Suplente - Crislayne Catherine Barcelos 

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Morgana Cristina Pinheiro Madeira

Suplente - Vinicios Edmundo Uhlemann

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Bruna de Medeiros

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Katia Regina Cardoso Meier

Suplente - Francoyse Hugen Mendes 

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Solange de Fatima Cezerniaki Ramos

Suplente - Fernanda Carolina de Espindola 

 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  222/2018-SED.GAB, de 11/05/2018.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2022, às 14:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012853862 e o
código CRC 745BE4D4.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 461/2022 - SED.GAB
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Designa membros para compor o Conselho Escolar
do Centro de Educação Infantil Zé Carioca,
referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024,
e atendendo as determinações da Resolução nº
468/2015/CME.
 

O Secretário de Educação do Município de Joinville,  no uso das suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Nomear membros para compor o Conselho Escolar do Centro de
Educação Infantil Zé Carioca, referente mandato de abril de 2022 - abril de 2024, atendendo as
determinações da Resolução nº 468/2015/CME.

 

I - Representante dos Estudantes

Titular - Não tem

Suplente - Não tem

 

II - Representante dos Pais e/ou Responsáveis

Titular - Amanda de Oliveira Vicente 

Suplente - Lisandra Fabiana Motta

 

III - Representante dos Membros do Magistério

Titular - Patrícia Destefani

Suplente - Graziele Correia de Melo

 

IV - Direção da Unidade Escolar

 Membro Nato - Beatriz Kohn de Cristo

 

V - Representante dos Demais Funcionários da Unidade Escolar

Titular - Sheila de Oliveira

Suplente - Gean da Silva Souza

 

VI - Representante dos Membros da Comunidade da Região

Titular - Lilian Meier

Suplente - Não tem

29 de 152

Nº 1960, quarta-feira, 11 de maio de 2022



 

Art. 2º -  Revoga-se a Portaria nº  315/2018-SED.GAB, de  07/06/2018.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 11/05/2022, às 14:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012853760 e o
código CRC C7895097.

PORTARIA SEI - SEPROT.GAB/SEPROT.NGP

Portaria Nº 026/2022

 

 

O Secretário da Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266,
de 05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Avaliação para realização da primeira e segunda avaliação de desempenho no estágio probatório
do servidor Jean Carlos Cikanovicius,  matrícula 53444.

 

I - Ederson Werneck - 45.536 e Marco Satio Kamimura Junior - 45.550,
indicação dos servidores da área;

                              II - Gabriel Colin Holz da Silva - 45.548 e Lucas Rodrigo da Silva - 45.543,
indicados pelo dirigente máximo do órgão.

 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.
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Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo,
Secretário (a), em 10/05/2022, às 16:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012842203 e o
código CRC 330ADB52.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

 

PORTARIA Nº 1249/2022

 
Estabelece a forma de entrega dos documentos
relativos aos dados funcionais e pessoais no Município
de Joinville.

 

 

Considerando a edição, pelo Governo do Estado, do Decreto nº 1.486, de
23/09/2021, que altera os arts. 1º e 8º do Decreto nº 1.371, de 2021, que declara situação de
emergência em todo o território catarinense, nos termos do COBRADE nº 1.5.1.1.0 - doenças
infecciosas virais, para fins de prevenção e enfrentamento à COVID-19, e estabelece providências;

 

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no uso de suas atribuições
legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1° O Ato de Convocação será publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville com orientações para a entrega dos documentos admissionais.

 

Art. 2º O não atendimento ao disposto no artigo 1º, bem como a adulteração de
qualquer elemento ou a não veracidade de qualquer declaração ou documento apresentado,
verificada a qualquer tempo, implicará na eliminação do candidato.
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Art. 3° O Município de Joinville reserva o direito de solicitar os documentos
originais para conferência a qualquer tempo;

 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se
expressamente a Portaria nº 3106/2021.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 14:09, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012857692 e o
código CRC EA302978.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 120/2022

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições,

CONSIDERANDO o requerimento da comissão processante, que justifica a
necessidade de dilação de prazo para realização de medidas de instrução indispensáveis;

CONSIDERANDO que o processo disciplinar é regido por princípios como
verdade real, formalismo moderado, amplitude da defesa, segurança jurídica, razoabilidade e
eficiência;

CONSIDERANDO que o encerramento dos trabalhos na atual fase, apenas para
garantir cumprimento de prazo, ofende a todos os princípios acima postos;

CONSIDERANDO que a extrapolação do prazo apuratório não acarreta a sua
nulidade, como consolidou o Superior Tribunal de Justiça na súmula nº 592 e em conformidade ao
disposto no art. 193, parágrafo único da LC 266/08;

CONSIDERANDO que a medida tradicional de constituir nova comissão, ou
mesmo a recondução da comissão, é prática que não se ajusta à relevância do interesse público, que
precisa atender formalidades essenciais sem, todavia, desgastar-se em procedimentos
desnecessários;

CONSIDERANDO que a continuidade dos trabalhos é, também, segurança para
a defesa, na medida em que os fatos são efetivamente esclarecidos;

RESOLVE:

AUTORIZAR a continuidade excepcional dos trabalhos no Processo
Administrativo Disciplinar nº 01/22, a partir de 13/05/2022, conforme Memorando SEI nº
0012822739/2022 – SEGOV.CGM.UPA, emitido pela comissão processante.
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Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 11/05/2022, às 09:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012838519 e o
código CRC EF2311B0.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.NAD

PORTARIA Nº 1259/2022 - SGP.NAD

 

A Secretária de Gestão de Pessoas, no exercício de suas atribuições e normas da
legislação vigente;

 

Resolve:

 

Art. 1º. Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização
do Contrato nº 418/2022, firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Gestão de
Pessoas e a empresa Radar PPP Ltda, cujo objeto é 11 (onze) inscrições para o programa
de certificação profissional APMG PPP Certification Program™ , nível Foundation, para
obtenção do Certified PPP Professional, CP3P-F.

 

Fiscais:

I -  Aliceia Andresa Corrêa Ranno, matrícula 39.068

II - Gustavo Polidoro, matrícula 38.271

III - Mariane Maria Braz, matrícula 45.727

IV - Rozelene Prim Amboni, matrícula 52.981

 

Art. 2º. Aos fiscais do contrato compete: 

 I - esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada; 

II - fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais; 

33 de 152

Nº 1960, quarta-feira, 11 de maio de 2022



III - atestar a prestação do serviço, conforme as especializações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; 

IV - receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período; 

V - verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas; 

VI - ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII - comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII - rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório; 

IX - propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; 

X - manifestar- se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato. 

 

Art. 3°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 17:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012868419 e o
código CRC 27314E9C.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UPR

PORTARIA Nº 090/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,
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Art. 1º - Compor Comissão Especial de Licitação para recebimento, análise e
julgamento das propostas das licitações nas modalidades de seleções baseadas nas políticas para
seleção, contratação e aquisição do Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, bem como
nas políticas para aquisição de bens, obras e serviços do Fundo Financeiro para o Desenvolvimento
da Bacia do Prata - FONPLATA, a partir da data da publicação, que ficará assim constituída: 

 

Presidente: Sabine Jackelinne Leguizamon

Membros Efetivos:  Cláudia Fernanda Müller

                                  Glederson Henrique Grein

                                  Giancarlo Zibetti Mantovani

Membros Suplentes: Iury Karran Xavier Rocha

                                    Giovanna Catarina Gossen

                                    Patrícia Regina de Sousa

                                    Leandro Sanches Silva

                                    Cleide Beatriz Braga

                            

Art. 2º - Fica revogada a Portaria  nº 020/2022, publicada em 1° de fevereiro de
2022.                            

                                                       

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012868302 e o
código CRC 154D1DC4.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.NGP

Portaria nº 59/2021
 
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de
2008, resolve:

 

Art. 1º Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão para realização
da avaliação final de desempenho no estágio probatório do servidor Anderson Cardoso
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Armstrong, matrícula 51020.

 

I - Indicados pelos servidores da área:

a) Flavia Cristina Antunes de Souza, matrícula 48192; e

b) Dione da Rocha Bandeira, matrícula 48201.

 

II - Indicados pelo dirigente do órgão:

a) Gerson Machado, matrícula 48209; e

b) Giana Sobral Maciel Wiest, matrícula 48272.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 11/05/2022, às 09:10,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012840561 e o
código CRC 97116D70.

PORTARIA SEI - SPO.GAB/SPO.NAD

PORTARIA Nº   06/2022

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Oeste, Fabiano Lopes de Souza, no
exercício de suas atribuições,

 

Resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 001/2022, firmado entre o
Município de Joinville – Subprefeitura da Região Oeste e a empresa Cinca Comércio Varejista e
Atacadista de Ferramentas Eireli, inscrita no CNPJ nº 19.434.150/0001-31, que tem por
objeto  fornecimento de materiais de construção diversos, para utilização nas melhorias dos
espaços nas Subprefeituras e SEINFRA.
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Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.

Fiscal

 Marilene Dumke - Matrícula nº 21435

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 11/05/2022, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012798088 e o
código CRC 881DF96C.

PORTARIA SEI - SPO.GAB/SPO.NAD

PORTARIA Nº   09/2022

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Oeste, Fabiano Lopes de Souza, no
exercício de suas atribuições,

 

Resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 001/2022, firmado entre o
Município de Joinville – Subprefeitura da Região Oeste e a empresa VIA RN Tintas Indústria e
Comércio Eireli, inscrita no CNPJ nº 05.197.303/0001-60, que tem por objeto  fornecimento de
materiais de construção diversos, para utilização nas melhorias dos espaços nas
Subprefeituras e SEINFRA.

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.
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Responsável pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.

Fiscal

 Marilene Dumke - Matrícula nº 21435

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 11/05/2022, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012845606 e o
código CRC 7B7FB1E4.

PORTARIA SEI - SPO.GAB/SPO.NAD
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PORTARIA Nº   07/2022

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Oeste, Fabiano Lopes de Souza, no
exercício de suas atribuições,

 

Resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 001/2022, firmado entre o
Município de Joinville – Subprefeitura da Região Oeste e a empresa A.R. Materiais de Construção
Eireli, inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que tem por objeto  fornecimento de materiais de
construção diversos, para utilização nas melhorias dos espaços nas Subprefeituras e
SEINFRA.

 

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.

Fiscal

 Marilene Dumke - Matrícula nº 21435

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 11/05/2022, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012845396 e o
código CRC 69E2A64E.

PORTARIA SEI - SPO.GAB/SPO.NAD

PORTARIA Nº   08/2022

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Oeste, Fabiano Lopes de Souza, no
exercício de suas atribuições,

 

Resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 001/2022, firmado entre o
Município de Joinville – Subprefeitura da Região Oeste e a empresa Apoio Materiais de
Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº 80.734.288/0001-67, que tem por objeto  fornecimento de
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materiais de construção diversos, para utilização nas melhorias dos espaços nas
Subprefeituras e SEINFRA.

 

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.

Fiscal

 Marilene Dumke - Matrícula nº 21435

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 11/05/2022, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012843669 e o
código CRC 3F63E3F7.

PORTARIA SEI - SPO.GAB/SPO.NAD

PORTARIA Nº  05/2022

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Oeste, Fabiano Lopes de Souza, no
exercício de suas atribuições,

 

Resolve;

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços do Pregão Eletrônico nº 001/2022, firmado entre o
Município de Joinville – Subprefeitura da Região Oeste e a empresa A.R. Materiais de Construção
Eireli, inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que tem por objeto  fornecimento de materiais de
construção diversos, para utilização nas melhorias dos espaços nas Subprefeituras e
SEINFRA.

 

Fiscais Titulares

Juliano Batista Branco - Matrícula nº 52990;

Aristides Ferretti - Matrícula nº 06051;

Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

 

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos - Matrícula nº 31049;

Gilson de Souza Batista - Matrícula nº 35664.
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Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

 

Responsável pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites
administrativos relacionados ao contrato.

Fiscal

 Marilene Dumke - Matrícula nº 21435

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades e as especificações;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das
notas fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei; 

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 11/05/2022, às 11:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012796678 e o
código CRC 5AF8275F.
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PORTARIA SEI - SPNE.GAB/SPNE.NAD

 

PORTARIA nº 16/2022

 

O secretário da Sub Prefeitura Região Nordeste, no uso das suas atribuições
legais, e com fulcro na Lei nº 7.043 de 20 de outubro de 2011,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Dispensar o servidor  Reinaldo Raul de Souza, matrícula 45631 da
Função Gratificada Sênior ocupada interinamente na Subprefeitura Região Nordeste , a partir de
10/04/2022.

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 11/05/2022, às 10:31, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012840426 e o
código CRC 1D78C49E.

 

EDITAL SEI Nº 0012854676/2022 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

  DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
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ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 1 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 2 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8574 3 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 4 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 5 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8574 6 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 7 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 8 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8574 9 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 10 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 11 / 2000
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DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 11 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8574 12 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 13 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 14 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8574 15 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 16 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 17 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº  8574 18 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 19 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 20 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 21 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 22 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO
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DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 23 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 25 / 2000
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 32 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 38 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 39 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 41 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 42 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 45 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 46 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 47 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 49 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 50 / 2001
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
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COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 51 / 2001

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 52 / 2001

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 53 / 2001

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 54 / 2001

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 55 / 2001

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 56 / 2001

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 57 / 2001

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 58 / 2001

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 59 / 2001

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 60 / 2001

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 61 / 2002

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 62 / 2002
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 63 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 64 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 65 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 66 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 67 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 68 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 69 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 70 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 71 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 72 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 73 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 74 / 2002
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 75 / 2002

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 76 / 2002

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 77 / 2002

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 78 / 2002

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 79 / 2002

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 80 / 2002

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 81 / 2002

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 82 / 2002

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 83 / 2002

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 84 / 2002

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 85 / 2002

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
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DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 86 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 87 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 88 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 89 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 90 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 91 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 92 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 93 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 94 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 95 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 96 / 2002
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 112 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
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COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 113 / 2003

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 114 / 2003

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 115 / 2003

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 116 / 2003

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 117 / 2003

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 118 / 2003

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 119 / 2003

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 120 / 2003

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 121 / 2003

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 122 / 2003

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 123 / 2003

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 124 / 2003
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 125 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 126 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 127 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 128 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 129 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 130 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 131 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 132 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 133 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 134 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 135 / 2003
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 136 / 2003
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 137 / 2003

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 138 / 2003

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 149 / 2004

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 176 / 2004

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 177 / 2004

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 178 / 2004

 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO

COMETIMENTO
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8574 179 / 2004

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 0012854733

 

ALEXANDRE ROGER DEMARIA

AUTORIDADE DE TRÂNSITO
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Documento assinado eletronicamente por Alexandre Roger Demaria,
Gerente, em 11/05/2022, às 10:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012854676 e o
código CRC 9BC5493E.

 

EXTRATO SEI Nº 0012848095/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 10 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 315/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada A. R. Materiais
de Construção Eireli, inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a contratação de
empresa para  Aquisição de materiais e equipamentos de alvenaria para manutenção,
ampliação e reformas da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital Municipal São José, na
forma do Pregão Eletrônico nº 159/2021. O Município apostila incluindo a dotação nº 948/2022 -
 2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - 638. Justifica-se para fins de adequação orçamentária,
conforme solicitado através do Memorando nº 0012843319/2022 - SES.UOS.AMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2022, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012848095 e o
código CRC 0DF69241.
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EXTRATO SEI Nº 0012848165/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 10 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 316/2021, celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal
de Saúde, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada Aviz Comércio
de Material de Construção Ltda, inscrita no CNPJ nº 85.359.073/0001-27, que versa sobre a
contratação de empresa para Aquisição de materiais e equipamentos de alvenaria para
manutenção, ampliação e reformas da Secretaria Municipal de Saúde e do Hospital
Municipal São José, na forma do Pregão Eletrônico nº 159/2021. O Município apostila incluindo
a dotação nº 948/2022 - 2.46001.10.302.2.2.3287.0.339000 - 638. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária, conforme solicitado através do Memorando nº 0012843163/2022 -
SES.UOS.AMN.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2022, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012848165 e o
código CRC 6F1C6B48.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 091/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: ROGERIA APARECIDA CARDOSO - EPP

CNPJ: 71.841.456/0001-22

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022
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VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

19 16263

Fosfato De Potássio; Aspecto Físico: Pó Branco Cristalino,
Inodoro , Fórmula Química: Kh2po4 (Monobásico Anidro) , Peso
Molecular: 136,09 G/MOL, Teor De Pureza: Pureza Mínima De

99,5% , Número De Referência Química: Cas 7778-77-0 ,
Características Adicionais: Reagente P.A., Acs E

Iso; Marca: EXODO; Fabricante: EXODO CIENTIFICA; Modelo
/ Versão: FP06302RA; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: FOSFATO DE POTASSIO MONOBASICO ANIDRO PA
- CAS - 7778-77-0 - ENTREGA MINIMA EM FRASCO DE 500

GRAMAS

GR 1.000 R$ 0,25

20 16291

Fosfato De Sódio; Aspecto Físico: Pó , Fórmula Química:
Na2hpo4 (Dissódico Anidro) , Massa Molecular: 141,96 G/MOL,
Característica Adicional: Reagente Acs , Número De Referência
Química: Cas 7558-79-4; Marca: EXODO; Fabricante: EXODO

CIENTIFICA; Modelo / Versão: FS04450RA; 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: FOSFATO DE SODIO
DIBASICO ANIDRO PA - CAS 7558-79-4 - ENTREGA MINIMA

EM FRASCO COM 500 GRAMAS.

GR 2.000 R$ 0,40

22 17070

Carbonato De Sódio; Aspecto Físico: Pó Ou Cristais Brancos,
Higroscópicos, Inodoros , Fórmula Química: Na2co3.10h2o
(Decahidratado) , Peso Molecular: 286,14 G/MOL, Grau De
Pureza: Pureza Mínima De 99% , Característica Adicional:

Reagente P.A. , Número De Referência Química: Cas 6132-02-
1; Marca: EXODO; Fabricante: EXODO CIENTIFICA; Modelo /

Versão: CS09852RA; 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: CARBONATO DE
SODIO ANIDRO PA - CAS 497-19-8 - ENTREGA MINIMA EM

FRASCO DE 500 GR.

GR 500 R$ 0,48

23 17071

Cloreto De Amônio; Aspecto Físico: Pó Branco, Cristalino,
Inodoro , Peso Molecular: 53,49 G/MOL, Fórmula Química: Nh4cl

, Teor De Pureza: Pureza Mínima De 99,8% , Característica
Adicional: Reagente P.A. Acs Iso , Número De Referência

Química: Cas 12125-02-9; Marca: EXODO; 
Fabricante: EXODO CIENTIFICA; Modelo /

Versão: CA06294RA; Descrição Detalhada do Objeto
Ofertado: CLORETO DE AMONIO PA - CAS 12125-02-9 -

ENTREGA MINIMA EM FRASCO DE 500 GR.

GR 4.000 R$ 0,34

26 17080

Hidróxido De Potássio; Aspecto Físico: Escama Ou Lentilha
Branca, Inodora, Higroscópica , Peso Molecular: 56,11 G/MOL,
Fórmula Química: Koh , Grau De Pureza: Teor Mínimo De 85% ,

Característica Adicional: Reagente P.A./ Acs , Número De
Referência Química: Cas 1310-58-

3; Marca: EXODO; Fabricante: EXODO CIENTIFICA; Modelo /
Versão: HP07265RA; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: HIDROXIDO DE POTASSIO ESCAMAS PA - CAS
1310-58-3 - ENTREGA MINIMA EM FRASCO DE 500 GR.

GR 1.000 R$ 0,21
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 06/05/2022, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/05/2022, às 20:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/05/2022, às 18:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012792562 e o
código CRC D2090EFD.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 087/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: EVAGON CALIBRACAO, MANUTENCAO E VENDA DE
EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

CNPJ: 07.304.670/0001-40

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

9 16278

Eletrodo Aplicação 1: P/ Teste Suor , Modelo: De Superfície ,
Tipo: C/ 2 Discos , Material Sensor: Aço Inoxidável , Adicional 1:

C/ Pulseira Ajustável , Acessório: C/ Cabo Compatível C/
Equipamento , Esterilidade:

Reutilizável; Marca: ORION; Fabricante: THERMO
SCIENTIFIC; Modelo / Versão: 9617BNWP; Descrição

Detalhada do Objeto Ofertado: 9617BNWP - ELETRODO
COMBINADO ISE CLORETOS THERMO.

UN 2 R$ 7.780,00

14 17059

Eletrodo Laboratório; Material: Vidro , Formato: Em "U" ,
Dimensões: Cerca De 10 CM, Preenchimento: Hg /
Hg2cl2; Marca: ORION; Fabricante: THERMO

SCIENTIFIC; Modelo / Versão: 9707BNWP; Descrição
Detalhada do Objeto Ofertado: 9707BNWP - ELETRODO

COMBINADO ISE NITRATOS THERMO.

UN 4 R$ 9.024,00

15 17060

Eletrodo Laboratório; Material: Vidro , Formato: Em "U" ,
Dimensões: Cerca De 15 CM, Preenchimento: Ag /

Agcl; Marca: ORION; Fabricante: THERMO
SCIENTIFIC; Modelo / Versão: 9609BNWP; Descrição

Detalhada do Objeto Ofertado: 9609BNWP - ELETRODO
COMBINADO ISE FLUORETOS THERMO.

UN 3 R$ 8.550,00

16 17383

Eletrodo Laboratório; Material: Platina , Formato: Em "U" ,
Dimensões: Cerca De 10 X 10

M; Marca: ORION; Fabricante: THERMO SCIENTIFIC; Modelo
/ Versão: 8107BNUMD; 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: 8107BNUMD -
ELETRODO TRIODO ROSS ULTRA GEL.

UN 2 R$ 3.500,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 06/05/2022, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/05/2022, às 20:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/05/2022, às 18:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012778094 e o
código CRC 41841FD2.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
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da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 090/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: HEXIS CIENTIFICA LTDA

CNPJ: 53.276.010/0001-10

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL.

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

4 19659

Peça Equipamento Laboratório; Tipo*: Cubeta , Aplicação*:
Para_Coagulômetro , Material*:

Poliestireno; Marca: HACH; Fabricante: HACH; Modelo /
Versão: 2084900; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: CUBETA VIDRO REDONDA P/
2100N/2100AN/RATIO 25X95MM 6UN Cubeta redonda de

vidro, capacidade 30 ml, com tampa. Para utizar nos turbidímetros
2100N/2100AN. Caixa com 06 unidades.

 UN 12 R$ 200,00

5 22773

Peça Equipamento Laboratório; Tipo*: Cubeta , Aplicação*:
Para_Coagulômetro , Material*:

Poliestireno; Marca: HACH; Fabricante: HACH; Modelo /
Versão: 2427606-UN; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: CUBETA VIDRO REDONDA 25MM 10ML C/
TAMPA ROSCA 1UN Cubeta de vidro redonda com tampa de

rosca, passo ótico de 25mm, marcação de 10mL, altura
aproximada 60mm. Indicada para uso nos equipamentos da Hach:

colorímetros Pocket II, espectrofotometros DR2400, DR2500.
Pacote com 01 unidade.

UN 30 R$ 78,00

7 24227

Peça Equipamento Laboratório; Tipo*: Cubeta , Aplicação*:
Para_Coagulômetro , Material*:

Poliestireno; Marca: HACH; Fabricante: HACH; Modelo /
Versão: 2434706; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: CUBETA VIDRO REDONDA 25MM C/ TAMPA
2100P/2100Q 6UN Cubeta de vidro redonda com tampa de rosca,
passo óptico de 25mm, altura aproximada de 60mm. Indicada para
uso nos turbidímetros Hach modelos 2100P/2100Q. Caixa com 06

unidades.

UN 12 R$ 102,00

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 06/05/2022, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/05/2022, às 20:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/05/2022, às 18:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012781918 e o
código CRC 50B6AB47.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 088/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: QUIMAFLEX CIENTIFICA LTDA

CNPJ: 13.224.500/0001-59

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES
DE USO LABORATORIAL

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

36 25765

Reagente Analítico 2; Reagente*: Conjunto De Reagentes ,
Aplicação*: Detecção De Vírus Diminuto De Camundongo

(Mmv) , Apresentação*: Teste , Características Adicionais 1: Pcr
Tempo Real; Marca: MARCA

PRÓPRIA; Fabricante: FABRICAÇÃO PRÓPRIA; Modelo /
Versão: REAGENTE DPD PARA DETERMINAÇÃO DE CLORO
LIVRE; Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: REAGENTE
DPD PARA DETERMINAÇÃO DE CLORO LIVRE,FAIXA DE
0,02 A 2,0 MG/L, COMPATÍVEL COM DR3900 Reagente para
determinação de cloro livre pelo método DPD, compatível com

espectrofotômetro HachDR3900,faixa de medição de
0,02a2,00mg/L em10mL de amostra. Ensaio sem forma de sachês,

lacrados e protegidos contra umidade. Uso direto, sem
necessidade de inserção de curva.

ENS 2.000  R$ 1,80

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 06/05/2022, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/05/2022, às 20:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/05/2022, às 18:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012778801 e o
código CRC 5E20E7EC.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SEI

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato
da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 085/2022, com os seguintes dados:

EMPRESA REGISTRADA: RUDIPEL RUDNICK PETRÓLEO LTDA

CNPJ: 75.415.075/0002-13

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL S500

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022

VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES

ITENS E VALORES REGISTRADOS: 
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ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO UN. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
REGISTRADO

1 18985

Óleo Diesel Uso: Automotivo , Apresentação: Com Biodiesel ,
Composição: Concentração De Enxofre 500 Mg/Kg

MG/K; Marca: Petrobras; Fabricante: Petrobras; Modelo /
Versão: Petrobras; Descrição Detalhada do Objeto

Ofertado: a) Nos preços propostos estão inclusos os custos
diretos ou indiretos, inclusive os resultantes da incidência de

quaisquer impostos, taxas, fretes, seguros, embalagens,
transporte, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscais,

previdenciárias e demais encargos necessários para a execução
integral do objeto constante no Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 069/2022 e seus anexos; b) O prazo de
validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da entrega

dos Envelopes, salvo eventual ajuste visando restabelecer o
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em virtude
de fato superveniente ocorrido, como por exemplo, reajuste de

preços por parte da PETROLEO BRASILEIRO S/A. –
PETROBRAS, principal produtora do país; alteração no preço
dos biocombustíveis (produto que compõe o produto final),

bem como alteração no percentual de mistura desses produtos;
ou por eventuais alterações na alíquota ou na base de cálculo

dos tributos c) Declaramos que concordamos integralmente com
todos os termos do Edital e que executaremos o objeto da

presente licitação conforme estipulado no Anexo I do Edital de
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 069/2022.

Litro 35.000 R$ 6,83

Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 06/05/2022, às 11:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 09/05/2022, às 20:19, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/05/2022, às 18:32, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012756189 e o
código CRC B9E07503.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012816998/2022 -
SAP.USU.AGT

 

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1076/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada FARMARIN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA  - inscrita no
CNPJ nº 58.635.830/0001-75, que versa sobre a Aquisição de soluções para hemodiálise para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
130/2022, assinada em 10/05/2022, no valor de R$ 1.668,00 (um mil seiscentos e sessenta e oito
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2022, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012816998 e o
código CRC D0473FD2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012849498/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1092/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada ALL LAB COMERCIAL LTDA - inscrita no CNPJ nº
19.880.964/0001-08, que versa sobre a  Aquisição de materiais para a realização de coleta
laboratorial (Agulhas/Tubos) para atender a demanda da Secretaria de Saúde de Joinville e
do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 054/2021, assinada em
11/05/2022, no valor de R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2022, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012849498 e o
código CRC F475AE29.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012817344/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1077/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada AULAB AUTOMAÇÃO LABORATORIAL LTDA – ME -
inscrita no CNPJ nº 13.518.301/0001-53 , que versa sobre a  Aquisição de equipamentos,
reagentes e mobiliário para a realização de análises clínicas e ambientais do Laboratório Municipal e
Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº 326/2021, assinada
em 10/05/2022, no valor de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2022, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012817344 e o
código CRC 9222A9F8.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012855008/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 466/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa Hoeft & Hoeft Construcoes
Civis Eireli - inscrita no CNPJ nº. 09.353.709/0001-45, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
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Edson Artur Hoeft, neste ato representada pelo mesmo, que versa sobre a Contratação de
Empresa para a Construção da UBSF Jardim Paraíso - na forma da  Concorrência nº
371/2021, assinado em 10/05/2022, com a vigência até 10/11/2024, no valor de R$ 3.962.440,65
(três milhões, novecentos e sessenta e dois mil quatrocentos e quarenta reais e sessenta e cinco
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 11/05/2022, às 11:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 13:26, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012855008 e o
código CRC 59CA6583.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0012831082/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 09 de maio de 2022.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO Nº 085/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TEC-VIA INDUSTRIA DE ASFALTO LTDA

CNPJ: 35.481.042/0001-76

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO DE PAVIMENTO
ASFÁLTICO E DE POLIEDROS REFERENTE AOS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO,
EXPANSÃO E MELHORIAS OPERACIONAIS DAS REDES E RAMAIS DE ÁGUA E
ESGOTO SANITÁRIO, DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 051/2022

EXECUÇÃO: 180 (CENTO E OITENTA) DIAS

VIGÊNCIA: 270 (DUZENTOS E SETENTA) DIAS

VALOR: R$ 1.218.089,53
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Documento assinado eletronicamente por Giuliano Goncalves Silva,
Coordenador (a), em 09/05/2022, às 15:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 10/05/2022, às 17:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/05/2022, às 18:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012831082 e o
código CRC FEDE0B60.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012849929/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 42/2022, destinada à PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PIPA, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: KAZAN-INDUSTRIA DE ENCANAMENTO E SANEAMENTO LTDA,
CNPJ: 77.952.356/0002-30.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 581 - Outras Pessoas Jurídicas.

DATA: 10/05/2022.

PRAZO DE EXECUÇÃO: 16 (dezesseis) dias.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 106 (cento e seis) dias.

VALOR: R$ 13.866,66 (treze mil oitocentos e sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos).

CÓDIGO TCE/SC: 5162A69D6422ADCBEFDD38FDF4F47920A10D2B6F

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/05/2022, às 16:10, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/05/2022, às 11:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/05/2022, às 11:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 11/05/2022, às 13:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012849929 e o
código CRC DBDE868A.

ATA SEI

 

ATA DE DIVULGAÇÃO - RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO 0010736503/2021 -
SES.UAP

 

Assunto: Ata de julgamento para classificação dos candidatos e divulgação,
referente ao Edital de Processo Seletivo 0010736503/2021 - SES.UAP, cujo cujo objeto é a seleção
de profissionais interessados em atuar como coordenador adjunto, orientador(a) pedagógico(a),
apoio as atividades acadêmicas e administrativas e professores (as) Bolsistas das Ciências da Saúde
(enfermagem, psicologia e fisioterapia), professores (as) de Informática, Português, e
Matemática, vinculados ao programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego
PRONATEC/MEDIOTEC. Segue abaixo lista de classificação:

 

Ao dia vinte e sete de abril de dois mil  e vinte e dois, no Centro de Educação e Inovação
em Saúde Maria Carola Keller, situada na Rua Iririú, número dois mil quatrocentos e
setenta e cinco, Iririú, nesta cidade, foram analisados pela comissão avaliadora,
nomeada pela portaria nº 0011253873, Sra. Jaqueline de Souza
Mazon CPF:097.244.379-73 e matrícula 46.560 e Sra. Vanessa Ramos Mafra da Silva,
CPF 047.076.889-42 e matrícula 33.980, os onze envelopes protocolados nesta escola,
para análise dos documentos obrigatórios solicitados no item 4.4 deste edital. Dessa
forma, segue abaixo a classificação para Cadastro de Reserva: 

69 de 152

Nº 1960, quarta-feira, 11 de maio de 2022



PROFESSOR BOLSISTA - MATEMÁTICA APLICADA A SAÚDE - MÓDULO I
Classificaçã
o

Nome
Pontuaçã
o

Situação

1 RODRIGO BOING 15 Classificado
    
PROFESSOR BOLSISTA - METODOLOGIA DO TRABALHO CIENTÍFICO - MÓDULO VII
Classificaçã
o

Nome
Pontuaçã
o

Situação

1 ALCINA MARIA DE OLIVEIRA CLAUDINO 66 Classificado
2 ISABELA SILVA MATOS 52 Classificado
    
PROFESSOR BOLSISTA - ESTÁGIO PROFISSIONAL SUPERVISIONADO
OBRIGATÓRIO II, IV, VI E VIII
Classificaçã
o

Nome
Pontuaçã
o

Situação

1 ALCINA MARIA DE OLIVEIRA CLAUDINO 66 Classificado
2 ISABELA SILVA MATOS 52 Classificado
3 LUCIANE FREITAS VEIGA 15 Classificado
4 KELI CRISTINA DE LIMA 10 Classificado
    
PROFESSOR BOLSISTA - PORTUGUÊS INSTRUMENTAL - MÓDULO I
Classificaçã
o

Nome
Pontuaçã
o

Situação

1 GUILHERME MATHIAS NETTO GALVÃO 66 Classificado
    
APOIO ÀS ATIVIDADES ACADÊMICAS E ADMINISTRATIVAS BOLSISTA
Classificaçã
o

Nome
Pontuaçã
o

Situação

1 ADILSON ROLING 22 Classificado

2
FERNANDO AUGUSTO DE CASTRO PINTO
ARAUJO

21 Classificado

3 VANESSA COSTA FERNANDES VEIGA 18 Classificado
4 ROSANGELA ALVEZ ROLING 10 Classificado
    
PROFESSOR BOLSISTA - CIÊNCIAS DA SAÚDE ENFERMAGEM - MÓDULO I, III, V E
VII
Classificaçã
o

Nome
Pontuaçã
o

Situação

1 ALCINA MARIA DE OLIVEIRA CLAUDINO 66 Classificado
2 ISABELA SILVA MATOS 52 Classificado
3 LUCIANE FREITAS VEIGA 15 Classificado
4 KELI CRISTINA DE LIMA 10 Classificado
    
PROFESSOR BOLSISTA - CIÊNCIAS DA SAÚDE FISIOLOGIA/ANATOMIA - MÓDULO I
Classificaçã Pontuaçã
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Classificaçã
o

Nome
Pontuaçã
o

Situação

1 ALCINA MARIA DE OLIVEIRA CLAUDINO 66 Classificado
2 ISABELA SILVA MATOS 52 Classificado
3 KELI CRISTINA DE LIMA 10 Classificado
    
PROFESSOR BOLSISTA - CIÊNCIAS DA SAÚDE PSICOLOGIA APLICADA - MÓDULO
V
Classificaçã
o

Nome
Pontuaçã
o

Situação

1 ALCINA MARIA DE OLIVEIRA CLAUDINO 66 Classificado
2 ISABELA SILVA MATOS 52 Classificado
    
PROFESSOR BOLSISTA - TRABALHO DE CONCLUSÃO DE CURSO
Classificaçã
o

Nome
Pontuaçã
o

Situação

1 ALCINA MARIA DE OLIVEIRA CLAUDINO 66 Classificado
2 ISABELA SILVA MATOS 52 Classificado
3 KELI CRISTINA DE LIMA 10 Classificado
    
COORDENADOR ADJUNTO BOLSISTA
Classificaçã
o

Nome
Pontuaçã
o

Situação

1 GERSON BARRETO WINKLER 53 Classificado

 

Por ser verdade, firmo e dou fé, encaminho para demais providências.

 

Andrei Kolaceke

Diretor de Políticas Públicas em Saúde

 

Jean Rodrigues da Silva

Secretário Municipal da Saúde

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Diretor (a) Executivo (a), em 28/04/2022, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012700603 e o
código CRC 3E69FBB4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012865187/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora REGINA MINIKOWSKI no Processo Seletivo -
 Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocá
-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 12/05/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 14:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012865187 e o
código CRC E5B040D4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012861820/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCINÉIA MARIA DA SILVA no Processo
Seletivo  - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 12/05/2022 , a fim de tratar
do processo de sua nomeação.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 12:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012861820 e o
código CRC F3D3A662.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012861845/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) DEISE SILVA TORRES no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
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Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 12:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012861845 e o
código CRC 45F7A6C1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012865607/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIA DE SOUSA SIQUEIRA no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 12/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 14:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012865607 e o
código CRC 6073E247.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012862085/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GREICY KELLI ALBINO RAFAEL no Processo
Seletivo  - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 12/05/2022 , a fim de tratar
do processo de sua nomeação.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 12:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012862085 e o
código CRC 56D48259.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012862409/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SAMANTHA CRISTINA VEZA no Processo
Seletivo  - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 12/05/2022 , a fim de tratar
do processo de sua nomeação.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 12:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012862409 e o
código CRC D1A36264.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012856972/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCIANI KÜSTER CAVIGLIA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 09:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012856972 e o
código CRC F58FC85F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012857167/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDREZA MAIRA MACHADO no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 09:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012857167 e o
código CRC 4CD55D72.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012863616/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANE MOCELIN no Processo Seletivo 
- Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 12/05/2022 , a fim de tratar
do processo de sua nomeação.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 13:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012863616 e o
código CRC 1F29AD3A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012863250/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DENISE DIAS DO ROSÁRIO LIZ no Processo
Seletivo  - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 12/05/2022 , a fim de tratar
do processo de sua nomeação.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 13:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012863250 e o
código CRC 2FFC0418.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012857486/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIANA MATTEI CERCAL no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 10:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012857486 e o
código CRC 9F55295D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012857857/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FERNANDA ELISABETH SOBERANSKI no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 10:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012857857 e o
código CRC 2E7DD66F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012858334/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) NAYARA LEONARDO DA SILVA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 10:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012858334 e o
código CRC 8186F762.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012858536/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MARIA DO ROSÁRIO AMIN
WEINFURTER no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência
enviada por e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 10:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012858536 e o
código CRC CEDEF169.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012858674/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ANA MARIA DE JESUS SANTOS
SANTANA no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria
nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 10:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012858674 e o
código CRC 8C02147C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012858790/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) SONIA APARECIDA MACIEL FRANCES no
Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-
lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021
para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 10:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012858790 e o
código CRC 392C9F2B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012858943/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) ÉRIKA DOS SANTOS PEREIRA no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 10:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012858943 e o
código CRC FE7B5A89.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012859127/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) DJULIA CRISTINI HAGEDORN no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
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Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 10:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012859127 e o
código CRC B0FA841B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012859384/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) EDLEIDE DOS SANTOS MUNIZ no Ato de
Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 11:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012859384 e o
código CRC 6EBBF571.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012859681/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) MARIA LUIZA SILVA DE OLIVEIRA no Ato
de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela
Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 11:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012859681 e o
código CRC 0567C0FE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012859814/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ADRIANO LUIZ FLORES no Processo Seletivo
- Edital 005-2020-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012859814 e o
código CRC 328B774F.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012859828/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) VLADINÉIA FRIEBE no Ato de Contratação
Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no
prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por e-mail pela Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 11:13, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012859828 e o
código CRC 61D140A3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012860128/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora MARTA DAS GRAÇAS PIKISIUS no Processo
Seletivo  - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 12/05/2022 , a fim de tratar
do processo de sua nomeação.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 11:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012860128 e o
código CRC 7AC486B6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012860316/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor SIDNEI ALVES GAVASSO no Processo Seletivo 
- Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 12/05/2022 , a fim de tratar
do processo de sua nomeação.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012860316 e o
código CRC 83804D1E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012860490/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GILDA DE LIRA BARBOSA no Processo
Seletivo  - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 12/05/2022 , a fim de tratar
do processo de sua nomeação.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 11:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012860490 e o
código CRC 48A06BD4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012860631/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVIA ANDREOTE DOS SANTOS PINTO no
Processo Seletivo  - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 12/05/2022 , a fim
de tratar do processo de sua nomeação.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 11:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012860631 e o
código CRC 278388A3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012860787/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA EDUARDA NASCIMENTO no Processo
Seletivo  - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 12/05/2022 , a fim de tratar
do processo de sua nomeação.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012860787 e o
código CRC 031D1170.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012853404/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CAMILA OLIVEIRA PIGOZZO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 07:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012853404 e o
código CRC 5175CC57.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012860968/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RUBIA REGIANE WOSTEHOFF no Processo
Seletivo  - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 12/05/2022 , a fim de tratar
do processo de sua nomeação.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 11:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012860968 e o
código CRC 512D6F1A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012861233/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.
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Tendo em vista a aprovação do(a) Senhor(a) LUCILENE CARVALHO E SILVA
SANTOS no Ato de Contratação Emergencial no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria
nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 24h, contadas a partir da correspondência enviada por
e-mail pela Área de Recrutamento da Secretaria de Educação.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.1 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 12:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012861233 e o
código CRC 39480901.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012864376/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora REJANE GIESEL TAMANINI no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 12/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 14:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012864376 e o
código CRC 7255D4A5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012864676/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MANUELLE DE LIMA PAIVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:00 do dia 12/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012864676 e o
código CRC 3731C8DE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012864901/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CRISTINA TRAPP no Processo Seletivo -
 Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocá
-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 12/05/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

99 de 152

Nº 1960, quarta-feira, 11 de maio de 2022



Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 14:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012864901 e o
código CRC D8A82DE7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012861254/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CLEITON GORGES no Processo Seletivo  - Edital
001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocá-lo
para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 12/05/2022 , a fim de tratar do processo
de sua nomeação.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012861254 e o
código CRC 1B8FE479.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012861507/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora CALÊNIA LIVIA MOREIRA DE SOUZA no
Processo Seletivo  - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 12/05/2022 , a fim
de tratar do processo de sua nomeação.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 12:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012861507 e o
código CRC 396637C4.

 

101 de 152

Nº 1960, quarta-feira, 11 de maio de 2022



ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012856625/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETÍCIA LOPES DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 09:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012856625 e o
código CRC B1B9F937.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012856760/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYHUME NAIE RODRIGUES NAROK no
Processo Seletivo - Edital 008-2018-SGP no Cargo 0128 - Médico Veterinário, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1122

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 7.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 09:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012856760 e o
código CRC 9C074FAA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0012863974/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA DE OLIVEIRA ESTEVÃO no Processo
Seletivo  - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 12/05/2022 , a fim de tratar
do processo de sua nomeação.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.
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Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Marilene Ettel Pereira,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012863974 e o
código CRC 56C52316.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012700506/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 349/2021, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de descartáveis e dispenser, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa e seu respectivo item e valor unitário, qual seja: ALTERMED MATERIAL
MÉDICO HOSPITALAR LTDA, Item 109 - R$ 24,68.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/05/2022, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/05/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012700506 e o
código CRC BC588CC5.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012519733/2022 - SAP.UPR
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O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 030/2022 (UASG 453230), destinado à Aquisição de móveis a serem utilizados
nas unidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam:  Romi Ind de Móveis Ltda, item 7, R$ 874,98.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 10/05/2022, às 17:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 10/05/2022, às 18:11, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012519733 e o
código CRC 8CBF683E.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012856316/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
058/2022, destinado ao REGISTRO DE PREÇOS DE MATERIAIS HIDRÁULICOS, bem
como o julgamento e adjudicação efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, às empresas
vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:

G2 MATERIAIS HIDRAULICOS EIRELI, CNPJ 05.931.197/0001-04 - VALOR
TOTAL: R$ 8.247,30

ITEM 13 - Quantidade: 30 - Valor unitário: R$ 274,91 - Valor total: R$ 8.247,30 

MACCAFER COMERCIO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
LTDA, CNPJ 18.672.510/0001-70 - VALOR TOTAL: R$ 38.550,00

ITEM 09 - Quantidade: 20 - Valor unitário: R$ 525,00 - Valor total: R$ 10.500,00 

ITEM 10 - Quantidade: 15 - Valor unitário: R$ 670,00 - Valor total: R$ 10.050,00 

ITEM 11 - Quantidade: 20 - Valor unitário: R$ 900,00 - Valor total: R$ 18.000,00 

HIDROSANU SOLUCOES PARA CONSTRUCAO E SANEAMENTO LTDA.,
CNPJ 29.175.860/0001-48 - VALOR TOTAL: R$ 100.160,10

ITEM 25 - Quantidade: 30 - Valor unitário: R$ 3.338,67 - Valor total: R$ 100.160,10 

VALSAN SANEAMENTO EIRELI, CNPJ 32.116.308/0001-93 - VALOR TOTAL: R$
51.000,00
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ITEM 06 - Quantidade: 10 - Valor unitário: R$ R$ 2.700,00 - Valor total: R$ 27.000,00

ITEM 15 - Quantidade: 10 - Valor unitário: R$ R$ 2.400,00 - Valor total: R$ 24.000,00

UNIONE INDUSTRIA E COMERCIO DE VALVULAS E EQUIPAMENTOS,
CNPJ 41.103.228/0001-94 - VALOR TOTAL: R$ 1.900,00

ITEM 14 - Quantidade: 10 - Valor unitário: R$ R$ 190,00 - Valor total: R$ 1.900,00

ARGOS LTDA, CNPJ 42.262.411/0001-03 - VALOR TOTAL: R$ 45.317,65

ITEM 01 - Quantidade: 1.200 - Valor unitário: R$ 23,37 - Valor total: R$ 28.044,00 

ITEM 04 - Quantidade: 5.000 - Valor unitário: R$ 1,23 - Valor total: R$ 6.150,00

ITEM 05 - Quantidade: 200 - Valor unitário: R$ 8,44 - Valor total: R$ 1.688,00 

ITEM 12 - Quantidade: 40 - Valor unitário: R$ 34,99 - Valor total: R$ 1.399,60 

ITEM 19 - Quantidade: 200 - Valor unitário: R$ 2,99 - Valor total: R$ 598,00 

ITEM 21 - Quantidade: 5 - Valor unitário: R$ 429,99 - Valor total: R$ 2.149,95 

ITEM 23 - Quantidade: 30 - Valor unitário: R$ 74,28 - Valor total: R$ 2.228,40

ITEM 24 - Quantidade: 30 - Valor unitário: R$ 101,99- Valor total: R$ 3.059,70 

N. S. A. COMERCIO DE MATERIAIS DE SANEAMENTO EIRELI,
CNPJ 42.299.386/0001-24 - VALOR TOTAL: R$ 6.914,00

ITEM 02 - Quantidade: 300 - Valor unitário: R$ 2,38 - Valor total: R$ 714,00 

ITEM 17 - Quantidade: 100 - Valor unitário: R$ 2,00 - Valor total: R$ 200,00 

ITEM 18  - Quantidade: 100 - Valor unitário: R$ 60,00 - Valor total: R$ 6.000,00 

ANGOLINI & ANGOLINI LTDA, CNPJ 44.829.653/0001-53 - VALOR TOTAL: R$
18.700,00

ITEM 07 - Quantidade: 5 - Valor unitário: R$ 3.300,00 - Valor total: R$ 16.500,00 

ITEM 22 - Quantidade: 10 - Valor unitário: R$ 220,00 - Valor total: R$ 2.200,00 

J. E. MATERIAIS PARA SANEAMENTO E CONSTRUÇÃO EIRELI,
CNPJ 63.017.784/0001-80 - VALOR TOTAL: R$ 38.665,00

ITEM 08 - Quantidade: 30 - Valor unitário: R$ 955,50 - Valor total: R$ 28.665,00 

ITEM 26 - Quantidade: 1 - Valor unitário: R$ 10.000,00 - Valor total: R$ 10.000,00 

HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANEAMENTO LTDA, CNPJ 82.977.109/0001-48 -
VALOR TOTAL: R$ 85.464,45

ITEM 27 - Quantidade: 9 - Valor unitário: R$ 9.496,05 - Valor total: R$ 85.464,45 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/05/2022, às 10:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/05/2022, às 11:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/05/2022, às 11:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 11/05/2022, às 13:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012856316 e o
código CRC 5C8D0528.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012818461/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 280/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual Aquisição de
peças e materiais hidráulicos para as áreas de manutenção da Secretaria Municipal da Saúde
e Hospital Municipal São José, na Data/Horário: 23/05/2022 às 08:30 horas, para abertura das
propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: 06FF7E240DC7A0AE67833AA765C68A5248C7DB03.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 09/05/2022, às 12:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 09/05/2022, às 13:07, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012818461 e o
código CRC 0F800E72.
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AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0012730693/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC
Nº 015/2022 destinado a ALIENAÇÃO DE MOTOCICLETAS, com recebimento das propostas
até 06/06/2022 as 14h00min e abertura das propostas dia 06/06/2022 as 14h15min, no endereço
eletrônico www.licitacoes-e.com.br. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e www.licitacoes-e.com.br. CÓDIGO PRÉ
PUBLICAÇÃO 01BE150F461A44B45A72E7D2795A57F521BD3E16. NO SITE
WWW.LICITACOES-E.COM.BR PESQUISE LICITAÇÃO Nº 935905. 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/05/2022, às 10:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/05/2022, às 11:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/05/2022, às 11:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 11/05/2022, às 13:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012730693 e o
código CRC 2D5D10FB.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012858818/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 081/22

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 081/222 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE AFERIÇÃO DE
HIDRÔMETROS, na Data/Horário: 01/06/2022 às 15:00h, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
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TCE/SC: ED9AB64D387012E3A5C7BA49B19E574143F3A1F4

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/05/2022, às 10:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/05/2022, às 11:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/05/2022, às 11:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 11/05/2022, às 13:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012858818 e o
código CRC 8987B2DC.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012850699/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/22  - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 075/22  - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS destinado a
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUIMICOS, na
Data/Horário: 26/05/2022 às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 2B228156F5D53484EE10D45E6A968C8C763D1B09
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/05/2022, às 09:01, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/05/2022, às 10:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/05/2022, às 11:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 11/05/2022, às 13:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012850699 e o
código CRC 9026D032.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012841652/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 094/2022 destinado a AQUISIÇÃO DE INVERSORES DE
FREQUÊNCIA, na Data/Horário: 31/05/2022 às 10 horas, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 7B1EA7F887B36A906C5ADEF15A23F665B6270828

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 11/05/2022, às 10:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/05/2022, às 11:32,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/05/2022, às 11:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 11/05/2022, às 13:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012841652 e o
código CRC FD65C053.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012763933/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 329/2022, visando a futura e eventual Contratação de fisioterapia
uroginecológica nas modalidades Biofeedback e TENS, para cumprimento de decisão do
Requerimento Administrativo nº 308/2020/NAT, em favor do usuário V.N.R. (DN
05/04/2003), na Data/Horário: 23/05/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O edital
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave
TCE: C2A4FE6F3E06033578BB3439FE875547ABFC48CC.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 05/05/2022, às 10:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 05/05/2022, às 10:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012763933 e o
código CRC 3C65A5FA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012841973/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 077/22
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A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 077/22 destinado a AQUISIÇÃO DE SUPORTES E BUCHAS, na
Data/Horário: 25/05/2022  às 15:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: 3CCD4C726834E040A392C6AAA3A5F59AC02FC0D6

 

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 10/05/2022, às 11:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 11/05/2022, às 10:09,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 11/05/2022, às 11:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 11/05/2022, às 13:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012841973 e o
código CRC DF95E456.

 

COMUNICADO SEI Nº 0012863327/2022 - SEPUD.UAC

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.
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O Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável, "Conselho da Cidade" Mandato
2019-2022 torna pública a a ata da reunião nº 28, realizada no dia 13 de abril de 2022
e aprovada em plenário no dia 4 de maio de 2022. 

 

 
Marco Antonio Corsini

Presidente do Conselho da Cidade
 
 
 

Patrícia Rathunde Santos
Secretária Executiva

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento SEI nº 0012863302

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Patricia Rathunde Santos,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 13:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Marco Antonio Corsini,
Usuário Externo, em 11/05/2022, às 14:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012863327 e o
código CRC 3A007212.

 

COMUNICADO SEI Nº 0012864227/2022 - HMSJ.UAD.APA
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Joinville, 11 de maio de 2022.
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 15/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 110/2019 , firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa SLS HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME , cujo objeto é a
contratação de serviço especializado na prestação de serviços de engenharia clínica contemplando as
manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento de todos os equipamentos médico hospitalares, com
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no parque
tecnológico instalado do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 71/2019 ,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios ,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA VALOR
UNIT.

CENTRAL DE MATERIAIS E
ESTERILIZAÇÃO

LUPA ESTEK BANCADA
LÂMPADA

FLUORESCENTE
CIRCULAR 32W

R$
37,50

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Jessica Ferreira Couto,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 14:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thays Roberta Tavares,
Coordenador (a), em 11/05/2022, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012864227 e o
código CRC 1D629ACC.

 

COMUNICADO SEI Nº 0012863699/2022 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 15/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 110/2019 , firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa SLS HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME , cujo objeto é a
contratação de serviço especializado na prestação de serviços de engenharia clínica contemplando as
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manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento de todos os equipamentos médico hospitalares, com
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no parque
tecnológico instalado do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 71/2019 ,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios ,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA VALOR
UNIT.

CENTRO
CIRÚRGICO

FOCO
CIRÚRGICO

SISMATEC
DUP -
3/5B

VIDRO DE PROTEÇÃO
(FILTRO)

R$ 234,00

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Jessica Ferreira Couto,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thays Roberta Tavares,
Coordenador (a), em 11/05/2022, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012863699 e o
código CRC CBEA7880.

 

COMUNICADO SEI Nº 0012864749/2022 - HMSJ.UAD.APA

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.
O Hospital Municipal São José - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA
CONJUNTA Nº 15/2020/SMS/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 110/2019 , firmado entre o Hospital
Municipal São José e a empresa SLS HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME , cujo objeto é a
contratação de serviço especializado na prestação de serviços de engenharia clínica contemplando as
manutenções preventivas e/ou corretivas com gerenciamento de todos os equipamentos médico hospitalares, com
instalação, desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no parque
tecnológico instalado do Hospital Municipal São José de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 71/2019 ,
considerando o disposto no Termo de Referência - Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios ,
leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR

ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO PEÇA VALOR
UNIT.

UNIDADE
RENAL

OSMOSE
REVERSA

APEMA OS 1
KIT SELO MECÂNICO E VEDAÇÕES E

ROLAMENTO
R$

2.460,50
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Jessica Ferreira Couto,
Servidor(a) Público(a), em 11/05/2022, às 14:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thays Roberta Tavares,
Coordenador (a), em 11/05/2022, às 16:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012864749 e o
código CRC 6982D8E0.

 

ERRATA SEI Nº 0012850459/2022 - SEHAB.NAD

 

 

Joinville, 10 de maio de 2022.

 

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD  N.º Portaria nº 026, 30 de
abril de 2019, Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1174, SEI nº  SEI 3649979

 

Onde se lê ''JOSENILDA DIAS DA SILVA" e "ALEXANDRO DIAS DA
SILVA"

Leia-se "ALEXANDRO DIAS DA SILVA"

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 12:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012850459 e o
código CRC 55B3DD1E.

 

ERRATA SEI Nº 0012844381/2022 - SGP.UAP.ARF

 

 

Joinville, 10 de maio de 2022.

 

PORTARIA Nº 1.218/2022 - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF, de 09 de
maio de 2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1958, de 09 de
maio de 2022.

 

No título, onde se lê:  

"RESCISÃO DE CESSÃO DA SERVIDORA EDINA ACORDI"

 

Leia-se:

"RESCISÃO DE CESSÃO DO SERVIDOR CARLOS HENRIQUE
CHUERY DOS SANTOS"

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 10/05/2022, às 16:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012844381 e o
código CRC 2DE0A5C1.
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEI Nº 149/2022, DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
E PLANEJAMENTO 

 

Dispõe sobre as diretrizes gerais para a tramitação
eletrônica dos processos Parcerias -
Proposta, Parcerias - Edital, Parcerias - Termo de
Colaboração, Parcerias - Termo de
Fomento, Parcerias - Acordo de
Cooperação, Parcerias - Contrato de
Gestão, Parcerias - Termo de Parceria, Parcerias -
 Termo de Compromisso Cultural, Parcerias -
 Convênio entre entes da Administração
Pública, Parcerias - Convênio de Estágio, Parcerias
- Cessão de Servidor, Parcerias - Convênio de
Assistência à Saúde, Parcerias - Liberação de
Recurso, Parcerias - Prestação de
Contas, Parcerias - Captação de Recurso e
Parcerias - Qualificação.

 

O Secretário da Secretaria de Administração e Planejamento, no uso de suas
atribuições:

 

RESOLVE:

 

CAPÍTULO I

DO OBJETIVO

 

Art. 1º Estabelecer que os processos Parcerias - Proposta, Parcerias -
Edital, Parcerias - Termo de Colaboração, Parcerias - Termo de Fomento, Parcerias - Acordo de
Cooperação, Parcerias - Contrato de Gestão, Parcerias - Termo de Parceria, Parcerias - Termo de
Compromisso Cultural, Parcerias - Convênio entre entes da Administração Pública, Parcerias -
 Convênio de Estágio, Parcerias - Cessão de Servidor, Parcerias - Convênio de Assistência à
Saúde, Parcerias - Liberação de Recurso, Parcerias - Prestação de Contas, Parcerias - Captação de
Recurso e Parcerias - Qualificação, no âmbito da Administração Pública Municipal,  serão autuados
e tramitados exclusivamente no Sistema Eletrônico de Informações – SEI.
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CAPÍTULO II

DAS COMPETÊNCIAS

 

Art. 2º  Os processos Parcerias - Proposta, Parcerias - Edital, Parcerias - Termo de
Colaboração, Parcerias - Termo de Fomento, Parcerias - Acordo de Cooperação, Parcerias -
 Contrato de Gestão, Parcerias - Termo de Parceria, Parcerias - Termo de Compromisso
Cultural, Parcerias - Convênio entre entes da Administração Pública, Parcerias - Convênio de
Estágio, Parcerias - Cessão de Servidor, Parcerias - Convênio de Assistência à Saúde, Parcerias -
Liberação de Recurso, Parcerias - Prestação de Contas, Parcerias - Captação de Recurso e Parcerias
- Qualificação, no âmbito da Administração Pública Municipal, têm como unidade gestora a
Unidade de Planejamento da Secretaria de Administração e Planejamento (SAP.UPL).

 

Art. 3º À SAP.UPL caberá as seguintes competências relativas à tramitação
eletrônica dos referidos processos:

 

I – propor as diretrizes para os processos operacionalizados;

 

II – analisar e propor melhorias para a tramitação eletrônica dos processos;

 

III – definir o nível de acesso dos processos e dos documentos;

 

IV – definir o fluxo dos processos;

 

V – solicitar ao órgão gestor do SEI a inclusão e/ou alterações necessárias na
parametrização do sistema relativas aos processos.

 

CAPÍTULO III

DOS PROCESSOS

 

Art. 4º Os processos Parcerias - Proposta, Parcerias - Termo de
Colaboração, Parcerias - Termo de Fomento, Parcerias - Acordo de Cooperação, Parcerias -
 Contrato de Gestão, Parcerias - Termo de Parceria, Parcerias - Termo de Compromisso
Cultural, Parcerias - Convênio entre entes da Administração Pública, Parcerias - Convênio de
Estágio, Parcerias - Cessão de Servidor, Parcerias - Convênio de Assistência à Saúde, Parcerias -
Liberação de Recurso, Parcerias - Prestação de Contas, Parcerias - Captação de Recurso e Parcerias
- Qualificação, no âmbito da Administração Pública Municipal, quanto ao nível de acesso,
serão autuados como público.
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Art. 5º O processo Parcerias - Edital, no âmbito da Administração Pública
Municipal, quanto ao nível de acesso, será autuado como restrito.

 

Parágrafo único. Os documentos de habilitação apresentados no âmbito do
processo Parcerias - Edital, encaminhados através do autosserviço, gerarão um novo processo, que
deverá ser relacionado ao processo que originou a demanda.

 

Art. 6º O fluxo operacional dos processos e os documentos a ele relativos deverão
seguir as orientações na forma dos anexos.

 

Art. 7º Os processos devem ser autuados utilizando os modelos disponíveis em
"tipos de documentos" no Sistema Eletrônico de Informações - SEI e indicados no fluxo
do processo. 

 

Art. 8º A partir desta Instrução Normativa somente será permitida a autuação de
processos na forma eletrônica, pelo autosserviço que integra-se com o Sistema Eletrônico de
Informações - SEI, instituído pelo Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014, e pelo disposto
nesta Instrução Normativa.

 

Art. 9º O autosserviço será acessado pela internet, no site do Município de
Joinville, disponível no endereço eletrônico https://www.joinville.sc.gov.br.

 

Parágrafo único. Os documentos e atos praticados pelos usuários internos do
Sistema Eletrônico de Informações serão assinados nos termos da Instrução Normativa SEI nº 13,
da Secretaria de Administração e Planejamento, aprovada pelo Decreto nº 29.938, de 30 de outubro
de 2107.

 

Art. 10. Concluída a instrução processual, será fornecido ao requerente o número
do processo eletrônico gerado, através do qual o mesmo terá acompanhamento integral.

 

Parágrafo único. A juntada de documentos, quando necessária, deverá ser
realizada, pelo requerente, sempre no mesmo processo eletrônico gerado para o atendimento
daquela demanda. 

 

Art. 11. O acesso ao autosserviço será disponibilizado ininterruptamente e, na
hipótese de indisponibilidade do sistema, deverão ser adotadas as providências explicitadas no art.
17, do Decreto nº 21.863, de 30 de janeiro de 2014.

 

Parágrafo único. Não se aplica o disposto no art. 17, do Decreto nº 21.863, de
2014, quando a impossibilidade de acesso ao sistema decorrer de falha nos equipamentos ou
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programas dos requerentes ou em suas conexões à Internet.

 

Art. 12. Para autuar um processo e incluir documentos em processos, o requerente
necessita ter a assinatura eletrônica como usuário externo do Sistema Eletrônico de Informações -
SEI, nos termos da Instrução Normativa  que regulamenta o processo SEI - Assinatura Eletrônica
Externa.

 

Paragrafo único. A assinatura eletrônica como usuário externo do Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, é obtida através do processo de certificação do usuário.

 

Art. 13. Os documentos, necessários à instrução processual, obedecerão ao
disposto nos marcos legais e deverão ser juntados na forma eletrônica, sendo adequadamente
classificados.

 

§1º Os documentos e os instrumentos técnicos deverão ser instruídos em formato
PDF, preferencialmente com texto pesquisável ou com reconhecimento ótico de caracteres.

 

§2º Os arquivos eletrônicos deverão ser salvos e incluídos no processo, com as
nomenclaturas adequadas e indicadas nos marcos legais.

 

§3º Os originais dos documentos digitalizados, para juntada ao processo, deverão
ser mantidos pelo requerente.

 

§4º O tamanho máximo dos arquivos pode ser limitado pela Administração
Municipal, em função da tecnologia empregada.

 

Art. 14. Havendo necessidade de suporte quanto aos procedimentos a serem
realizados ou, ainda, o esclarecimento de dúvidas acerca da tramitação do processo, o requerente
poderá buscar orientações junto à Unidade de Planejamento da secretaria de Administração e
Planejamento.

 

Art. 15. Todos os documentos do processo, bem como as informações sobre seu
andamento, ficarão disponíveis às partes cadastradas como interessadas, como representante legal ou
como procurador de cada processo.

 

 

Seção I

Dos Recursos Transferidos

 

Art. 16.  O processo do tipo Parcerias - Proposta será relacionado a um único
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processo do tipo Parcerias - Edital, quando for o caso.

 

§ 1º  A autuação do processo Parcerias - Proposta é de responsabilidade das
unidades solicitantes das parcerias. 

 

§ 2º Exclusivamente nos casos de apresentação de proposta e/ou projeto, pelo
órgão externo, através do autosserviço, o relacionamento dos processos será de responsabilidade
da Unidade de Planejamento da Secretaria de Administração e Planejamento (SAP.UPL).

 

Art. 17. Um processo do tipo Parcerias - Edital poderá ter relacionado um ou mais
processos do tipo Parcerias - Termo de Colaboração, Parcerias - Termo de Fomento, Parcerias -
 Acordo de Cooperação, Parcerias - Contrato de Gestão, Parcerias - Termo de Parceria e Parcerias -
 Termo de Compromisso Cultural.

 

§ 1º  A autuação do processo Parcerias - Edital é de responsabilidade exclusiva da
Unidade de Planejamento da Secretaria de Administração e Planejamento (SAP.UPL).

 

§ 2º Exclusivamente nos casos de apresentação de documentos de habilitação,
pelo órgão externo, através do autosserviço, o relacionamento dos processos será de
responsabilidade da Unidade de Planejamento da Secretaria de Administração e Planejamento
(SAP.UPL).

 

Art. 18. Um processo do tipo Parcerias - Termo de Colaboração, Parcerias -
 Termo de Fomento, Parcerias - Acordo de Cooperação, Parcerias - Contrato de Gestão, Parcerias -
 Termo de Parceria, Parcerias - Termo de Compromisso Cultural, Parcerias - Convênio entre entes
da Administração Pública, Parcerias - Convênio de Estágio, Parcerias - Cessão de Servidor
e Parcerias - Convênio de Assistência à Saúde deverá estar relacionado a um único processo do
tipo Parcerias - Liberação de Recurso.

 

§ 1º A  autuação dos processos Parcerias - Termo de Colaboração, Parcerias -
 Termo de Fomento, Parcerias - Acordo de Cooperação, Parcerias - Contrato de Gestão, Parcerias -
 Termo de Parceria, Parcerias - Termo de Compromisso Cultural, Parcerias - Convênio entre entes
da Administração Pública, Parcerias - Convênio de Estágio, Parcerias - Cessão de Servidor
e Parcerias - Convênio de Assistência à Saúde é de responsabilidade exclusiva da Unidade de
Planejamento da Secretaria de Administração e Planejamento (SAP.UPL).

 

§ 2º A  autuação dos processos do tipo Parcerias - Liberação de Recurso é de
responsabilidade exclusiva da unidade executora.

 

§ 3º A  autuação dos processos do tipo Parcerias - Prestação de Contas, através do
autosserviço,  é de responsabilidade exclusiva do órgão externo que necessitar realizar a prestação
de contas.
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§ 4º Para cada prestação de contas a ser realizada, deverá ser autuado um
novo processo Parcerias - Prestação de Contas conforme previsto no § 3º.

 

Art. 19.  A solicitação e a emissão da Nota de Empenho relativa as parcerias
provenientes de recursos transferidos serão requeridas, processadas e tramitadas no processo
Parcerias - Liberação de Recurso. 

 

Art 20. Os eventuais pedidos de alterações no Termo de Parceria, bem como os
procedimentos relativos a sua gestão,  deverão ser realizados única e exclusivamente
no processo Parcerias - Termo de Colaboração, Parcerias - Termo de Fomento, Parcerias - Acordo
de Cooperação, Parcerias - Contrato de Gestão, Parcerias - Termo de Parceria, Parcerias - Termo de
Compromisso Cultural, Parcerias - Convênio entre entes da Administração Pública, Parcerias -
 Convênio de Estágio, Parcerias - Cessão de Servidor e Parcerias - Convênio de Assistência à
Saúde, que tenha dado origem ao Termo ao qual está sendo solicitada alteração devendo os
mesmos serem formalizados e assinados eletronicamente, observando-se ainda os demais
dispositivos legais.

 

Art. 21. É obrigatoriedade da unidade executora a inclusão no processo Parcerias
- Termo de Colaboração, Parcerias - Termo de Fomento, Parcerias - Acordo de
Cooperação, Parcerias - Contrato de Gestão, Parcerias - Termo de Parceria, Parcerias - Termo de
Compromisso Cultural, Parcerias - Convênio entre entes da Administração Pública, Parcerias -
 Convênio de Estágio, Parcerias - Cessão de Servidor e Parcerias - Convênio de Assistência à
Saúde da portaria de nomeação das Comissões de Avaliação e Monitoramento,  Avaliação e
Fiscalização, conforme o caso, devidamente publicadas.

 

Parágrafo único. Para os casos em que já houver  a portaria instruída no processo
Atos Administrativos dos Poderes Executivo e Legislativo - Publicação, este deverá ser relacionado
ao processo específico do Termo, podendo ser Parcerias - Termo de Colaboração, Parcerias - Termo
de Fomento, Parcerias - Acordo de Cooperação, Parcerias - Contrato de Gestão, Parcerias - Termo
de Parceria, Parcerias - Termo de Compromisso Cultural, Parcerias - Convênio entre entes da
Administração Pública, Parcerias - Convênio de Estágio, Parcerias - Cessão de Servidor e Parcerias
- Convênio de Assistência à Saúde.

 

Art. 22. A autuação do processo Parcerias - Qualificação, ocorrerá através do
autosserviço, para que as entidades interessadas em se qualificar como Organização Social,
conforme disposto na Lei Municipal nº 9.087, de 21 de dezembro de 2021, possam remeter os
documentos de habilitação.

 

Art. 23. Para os efeitos da validade de quaisquer atos praticados no âmbito dos
processos vinculados nesta Instrução Normativa, considerar-se-á a data da última assinatura
(dia/mês/ano) do signatários referenciados nos próprios instrumentos. 

 

Parágrafo único. Para efeitos de vigência e eficácia dos instrumentos de parceria e
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suas alterações considerar-se-á a data da publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico do
Município.

 

Art. 24. A assinatura dos Termos de Parceria e demais documentos vinculados a
estes instrumentos, serão realizadas eletronicamente, devendo os representantes legais
providenciarem a sua assinatura eletrônica externa, de acordo com Instrução Normativa específica.
Sendo facultada a assinatura eletrônica para as parcerias firmadas entre entes da Administração
Pública, na qual o Município for o concedente.

 

Seção II

Dos Recursos Recebidos

 

Art. 25. A tramitação dos processos que visam a captação de recurso ou outras
parcerias sem repasses de recursos financeiros junto a outros entes federativos deverá ocorrer
mediante o processo Parcerias - Captação de Recurso.

 

Parágrafo único. Todos os trâmites relacionados ao recebimento de recursos de
outros entes federativos deve ocorrer no processo Parcerias - Captação de Recurso.

 

Art. 26. Na transição dos Termos de Parceria vigentes em meio físico para o meio
eletrônico, a autuação dos processos de Parcerias - Captação de Recurso será de responsabilidade
única e exclusiva da Unidade de Planejamento da Secretaria de Administração e Planejamento,
mediante despacho de abertura de processo. 

 

Art. 27. Mediante diagnóstico da necessidade, a unidade interessada autuará o
processo Parcerias - Captação de Recurso, remetendo à Unidade de Planejamento da Secretaria de
Administração e Planejamento SAP.UPL, com a finalidade de pleitear junto a um ente federativo
uma parceria.

 

Parágrafo único. Nos demais casos, a autuação do processo Parcerias - Captação
de Recurso é de responsabilidade exclusiva da Unidade de Planejamento da Secretaria de
Administração e Planejamento SAP.UPL.

 

Art. 28. Firmado o instrumento de parceria o processo Parcerias - Captação de
Recurso, será remetido à unidade executora, a qual obrigatoriamente deverá incluir portaria de
nomeação da Comissão de Fiscalização, devidamente publicada.

 

Parágrafo único. Para os casos em que já houver  a portaria instruída no processo
Atos Administrativos dos Poderes Executivo e Legislativo - Publicação, este deverá ser relacionado
ao processo Parcerias - Captação de Recurso.
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Art. 29. Os eventuais pedidos de alterações no Instrumento de Parceria, bem
como os procedimentos relativos a sua gestão,  deverão ser realizados única e exclusivamente
no processo Parcerias - Captação de Recurso, devendo os mesmos ser formalizados e assinados
eletronicamente, observando-se ainda os demais dispositivos legais.

 

Art 30. O processo de Parcerias - Captação de Recurso deverá ser relacionado aos
processo de Suprimentos - Requisição de Compras, Suprimentos - Processo Licitatório, Suprimentos
- Gestão de Contratos, Suprimentos - Emissão de PE e AF e Gestão - Certificação de Documento
Fiscal, quando for o caso.

 

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

 

Art.31.  Os projetos e pranchas deverão ser encaminhados, exclusivamente, por
meio de documento eletrônico no processo SEI.

 

Art. 32. Além do disposto nesta Instrução, deverão ser observadas as disposições
das  demais legislações e normas correlatas.

 

 

Ricardo Mafra

Secretário de Administração e Planejamento

 

 

Anexo I

Prefeitura de Joinville

Base de Conhecimento para os Processos

 

PROCEDIMENTO PARA OS PROCESSOS PARCERIAS - PROPOSTA, PARCERIAS -
EDITAL, PARCERIAS - TERMO DE COLABORAÇÃO, PARCERIAS - TERMO DE

FOMENTO, PARCERIAS - ACORDO DE COOPERAÇÃO, PARCERIAS - CONTRATO
DE GESTÃO, PARCERIAS - TERMO DE PARCERIA, PARCERIAS - TERMO DE

COMPROMISSO CULTURAL, PARCERIAS - CONVÊNIO ENTRE ENTES DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PARCERIAS - CONVÊNIO DE ESTÁGIO, PARCERIAS -

 CESSÃO DE SERVIDOR, PARCERIAS - CONVÊNIO DE ASSISTÊNCIA À
SAÚDE, PARCERIAS - LIBERAÇÃO DE RECURSO, PARCERIAS - PRESTAÇÃO DE

CONTAS, PARCERIAS - CAPTAÇÃO DE RECURSO E PARCERIAS - QUALIFICAÇÃO
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Qual é o tipo de processo?

Esta base de conhecimento está relacionada com os processos Parcerias - Proposta, Parcerias -
Edital, Parcerias - Termo de Colaboração, Parcerias - Termo de Fomento, Parcerias - Acordo de
Cooperação, Parcerias - Contrato de Gestão, Parcerias - Termo de Parceria, Parcerias - Termo de
Compromisso Cultural, Parcerias - Convênio entre entes da Administração Pública, Parcerias -
 Convênio de Estágio, Parcerias - Cessão de Servidor, Parcerias - Convênio de Assistência à
Saúde, Parcerias - Liberação de Recurso, Parcerias - Prestação de Contas, Parcerias - Captação de
Recurso e Parcerias - Qualificação.

Qual é a unidade gestora do processo?

A unidade gestora dos processos Parcerias - Proposta, Parcerias - Edital, Parcerias - Termo de
Colaboração, Parcerias - Termo de Fomento, Parcerias - Acordo de Cooperação, Parcerias -
 Contrato de Gestão, Parcerias - Termo de Parceria, Parcerias - Termo de Compromisso
Cultural, Parcerias - Convênio entre entes da Administração Pública, Parcerias - Convênio de
Estágio, Parcerias - Cessão de Servidor, Parcerias - Convênio de Assistência à Saúde, Parcerias -
Liberação de Recurso, Parcerias - Prestação de Contas, Parcerias - Captação de Recurso e Parcerias
- Qualificação é a Unidade de Planejamento (SAP.UPL) da Secretaria de Administração e
Planejamento.

Quais são os requisitos necessários a esse tipo de processo?

Os processos Parcerias - Proposta, Parcerias - Edital, Parcerias - Termo de Colaboração, Parcerias -
 Termo de Fomento, Parcerias - Acordo de Cooperação, Parcerias - Contrato de Gestão, Parcerias -
 Termo de Parceria, Parcerias - Termo de Compromisso Cultural, Parcerias - Convênio entre entes
da Administração Pública, Parcerias - Convênio de Estágio, Parcerias - Cessão de
Servidor, Parcerias - Convênio de Assistência à Saúde, Parcerias - Liberação de Recurso, Parcerias
- Prestação de Contas, Parcerias - Captação de Recurso e Parcerias - Qualificação para serem
autuados requer o planejamento prévio para a realização de parcerias na modalidade de recursos
recebidos ou transferidos.

Quais são as tarefas necessárias à execução do processo?

Para a realização destes processos devem ser inclusos os documentos indicados no fluxo processual
de acordo com os Anexos IV a XI - Fluxo do Processo, em consonância com o previsto na
presente instrução processual. Para a elaboração e inclusão dos documentos devem ser utilizados os
modelos disponibilizados no Sistema Eletrônico de Informações - SEI conforme indicados
no Anexo III - Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento. 

Quais são os documentos necessários a esse tipo de processo?

Os processos em questão e sua tramitação serão compostos pelos documentos indicados no Anexo
III - Mapa de Documentos da presente Base de Conhecimento. 

Quais são as legislações vinculadas a este processo?

Instrução Normativa, da Secretaria de Administração e Planejamento, que dispõe sobre as diretrizes
gerais para captação de recursos e tramitação de financiamentos, convênios, contratos de repasse e
termos de compromisso formalizados com o governo estadual e federal com ou sem interveniência
de uma instituição financeira no âmbito da administração direta e indireta do Município de Joinville,
e dá outras providências.

Instrução Normativa, da Secretaria de Administração e Planejamento, que estabelece procedimentos
de celebração de parcerias por meio de Termo de Fomento, Termo de Colaboração, Acordo de
Cooperação, Termo de Parceria, Convênio, Termo de Compromisso, Contratos de Gestão entre a
Administração Pública Municipal e as Organizações da Sociedade Civil, Organizações da
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Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIPS), Organizações Sociais (OS), Entes da
Administração Pública e Entidades Educacionais, e dá outras providências. 

Legislação de Licitações (Lei 8.666/1993, Lei 10.520/2002, Lei 12.232/2010) entre outras
aplicáveis as compras públicas.

Decreto nº 21.863, de 13 de março de 2014, que institui o Sistema Eletrônico de Informações - SEI
como sistema oficial e único de processo eletrônico administrativo e gestão do conhecimento no
âmbito do Município de Joinville, e dá outras providências.

Lei Nº 13.019 de 31 de julho de 2014, que estabelece o regime jurídico das parcerias entre a
administração pública e as organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de atividades ou de
projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de colaboração, em
termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, de
colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2
de junho de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999.

Lei Nº 9.637, de 15 de maio de 1998, que dispõe sobre a qualificação de entidades como
organizações sociais, a criação do Programa Nacional de Publicização, a extinção dos órgãos e
entidades que menciona e a absorção de suas atividades por organizações sociais, e dá outras
providências.

Lei Nº 9.790, de 23 de março de 1999, que dispõe sobre a qualificação de pessoas jurídicas de
direito privado, sem fins lucrativos, como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público,
institui e disciplina o Termo de Parceria, e dá outras providências.

Lei Nº 5372, de 16 de dezembro de 2005, que institui o Sistema Municipal de Desenvolvimento
pela cultura - SIMDEC, e dá outras providências.

Decreto Nº 12.839, de 17 de março de 2006, que regulamenta a Lei Nº 5372, de 16 de dezembro
de 2005, que institui o Sistema Municipal de Desenvolvimento pela cultura - SIMDEC, e adota
outras providências.

Lei 3.166, de 18 de julho de 1995, que autoriza o executivo municipal a firmar convênios com
instituições de ensino de 2º e 3º graus.

Decreto Nº 15.530, de 27 de abril de 2009, que regulamenta o estágio de estudantes em órgãos da
Administração pública Municipal Direta, Autárquica e Fundacional do município de Joinville.

§1º, do Artigo 199, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988.

Lei Nº 9.087, de 21 de dezembro de 2021, que dispõe sobre a qualificação de entidades como
Organizações Sociais.

Instrução Normativa nº 13/2012 do TCE - SC

Instrução Normativa nº 14/2012 do TCE - SC

Instrução Normativa nº 20/2015 do TCE - SC

Anexos

Anexo II - Mapa de Contexto

Anexo III - Mapa de Documentos

Anexos IV a XI - Fluxo dos Processos
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Anexo II

Mapa de Contexto

 

Quem? O que faz? Enviar para?

SAP.UPL
Verifica a disponibilidade do firmamento de parcerias, analisa e encaminha para

unidade solicitante
 Unidade

Solicitante

Unidade
Solicitante

Manifesta interesse, encaminha documentação necessária e faz a gestão do termo
de parceria e/ou outros instrumentos

GAB Unidade
Gestora

 

Anexo III

Mapa de Documentos

 

Tipo de
Documento

Conteúdo

Termo de
Parceria

É um dos instrumentos de formalização dos atos jurídicos da Administração Pública e destina-se a
formalizar o ajuste, devendo, assim, conter cláusulas contratuais que detalhem as obrigações e os

direitos das partes, prazos, valor e outras condições.

Memorando
É a modalidade de comunicação entre unidades administrativas de um mesmo órgão, que podem estar

hierarquicamente em mesmo nível ou em nível diferente.

Ofício
É a modalidade de comunicação entre unidades administrativas entre órgãos e entidades de difrentes

âmbitos

Portaria
É o instrumento pelo qual a autoridade expede instruções sobre a organização e funcionamento de

serviços e praticam outros atos de sua competência.

Despacho É o documento que expressa a ordem da autoridade administrativa.

Informação É o documento que expressa uma informação relativa ao processo.

Parecer
Jurídico

É o ato pelo qual os órgãos consultivos da Administração Pública emitem opinião sobre assuntos
jurídicos de sua competência.

Extrato É o documento que contém o resumo das informações relativas ao instrumento celebrado 

Edital
É o documento através do qual são estabelecidas as regras procedimentais que disciplinarão o
procedimento a ser realizado e são divulgadas todas as características da forma de execução da

parceria a ser firmada

Lauda de
Publicação

É o documento que tem por objetivo divulgar a parceria, possibilitando o acesso de todos os
interessados ao certame.

Análise de
Requisitos

É o documento que explicita quais os itens que foram verificados e registra o cumprimento ou não 

Proposta É o documento que apresenta o escopo da parceria a ser firmada

Parecer
Jurídico

É o ato pelo qual os órgãos consultivos da Administração Pública emitem opinião sobre assuntos
jurídicos de sua competência.

 

Esta publicação possui como anexo os documentos
SEI 0012402660,  0012402671,  0012402685,  0012402696,  0012402706,  0012402718,  0012402726
  e  0012402746. 
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 10:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012841251 e o
código CRC 268FC6CC.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 41/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 10/05/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Industria e Comércio de Molduras Santa Luzia Ltda

CNPJ: 75.821.546/0011-84

Atividade: Unidade de reciclagem de resíduos Classe IIB; Armazenamento temporário de
resíduos Classe IIB.

CONSEMA: 71.30.01; 71.60.13

Endereço: Avenida Edmundo Doubrawa, 460 

Bairro: Zona Industrial Norte    

Inscrição Imobiliária: 08.03.45.56.3835

CEP: 89.219-502

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Gabriella Vargas Coelho

Registro profissional: CREA-SC nº 102064-0

ART: nº 7603790-3 e nº 8245701-3

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Operação concedida com base nos Parecer Técnico SAMA.UAT
9413025 e nas Análises SAMA.UAT 0012360263 e 0012848781, autoriza o funcionamento de
uma empresa que realiza a atividade de UNIDADE DE RECICLAGEM DE RESÍDUOS
CLASSE IIB; ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO DE RESÍDUOS CLASSE IIB, contendo
1.413,00 m² de área construída, 5 ton.dia-1 de resíduo processado, aproximadamente 3.600,00
m2 de área útil, instalada em um terreno com 4.080,00 m², registrado sob o nº 119.969 no 1º RI.
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3.1-DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS:

3.1.1 Efluentes sanitários: enviado para um sistema composto de tanque séptico seguido de filtro
anaeróbio e clorador. Possui sistema complementar de zona de raízes que encontra-se inativo.

3.1.2 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor. 

 

3.2-DO MONITORAMENTO:

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS

1. Fazer a limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários e da caixa de gordura e
apresentar Manifestos de Transporte de Resíduos e Certificados de Destinação Final
correspondentes. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários, com laudo
conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o prazo mínimo de 90
dias entre a última limpeza e a coleta de amostras do efluente). Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU DE SERVIÇOS                                              
                                                                                 

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de
Resíduos e Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6°
da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do
período correspondente, à SAMA deve ocorrer em periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA                                                                                                  
                                                                           

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA                                                                                                              
                                                                         

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
resolução CONAMA 01/1990 e e Lei Complementar 478/2017, adotando, se
necessário, sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos referente ao
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período. Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO ANUAL DE ATIVIDADES                                                                              
                                                                             

1. Apesentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e eficiência
dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

2. OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO
FOTOGRÁFICO.

 

4. CONDIÇÕES GERAIS

4.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

4.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

4.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

4.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 11/05/2022, às 15:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 11/05/2022, às 16:43, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012849430 e o
código CRC 451E13EB.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0012848446/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas comerciais,
referente ao processo licitatório de Concorrência nº 046/2022 destinada à Pavimentação Asfáltica
da Estrada Arataca - etapa 01. Após análise das propostas, a Comissão decide CLASSIFICAR:
Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda - R$ 1.170.481,80, Infrasul - Infraestrutura e
Empreendimentos Ltda - R$ 1.157.220,06 e Construtora Fortunato Ltda - R$ 1.193.123,93. Deste
modo, a Comissão declara vencedora do certame, com o menor preço global, a empresa : Infrasul -
Infraestrutura e Empreendimentos Ltda - com o valor de R$ 1.157.220,06. Não houve a
ocorrência de empate ficto. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de
recursos. A ata de reunião para julgamento das propostas encontra-se, na íntegra, à disposição dos
interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 040/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 10/05/2022, às 15:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012848446 e o
código CRC 25C23692.

RESUMO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, SEI Nº 0012843183/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento das propostas comerciais,
referente ao processo licitatório de Concorrência nº 217/2022 destinada à pavimentação Asfáltica
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das ruas: Avenida Francisco Alves, Gago Coutinho, Presidente Wenceslau Braz e Sabino da
Costa e pavimentação em lajotas de concreto na rua Bezerra de Menezes. Após análise das
propostas, a Comissão decide CLASSIFICAR: Empreiteira de Mão de Obra Adrimar Ltda - R$
4.549.346,38 e Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda - R$ 4.780.994,76. Deste modo, a
Comissão declara vencedora do certame, com o menor preço global, a empresa : Empreiteira de
Mão de Obra Adrimar Ltda - com o valor de R$ 4.549.346,38. Não houve a ocorrência de
empate ficto. Fica aberto prazo de 5 (cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata de
reunião para julgamento das propostas encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 040/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 10/05/2022, às 11:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012843183 e o
código CRC 8B5235B5.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 225/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS Nº 074/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  SIGMA-
ALDRICH BRASIL LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES DE USO LABORATORIAL, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos
do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 047/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

133 de 152

Nº 1960, quarta-feira, 11 de maio de 2022



2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
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ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/05/2022, às 18:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012848066 e o
código CRC 08987505.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 227/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
085/2022, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  TEC-VIA INDUSTRIA DE
ASFALTO LTDA, que tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECOMPOSIÇÃO
DE PAVIMENTO ASFÁLTICO E DE POLIEDROS REFERENTE AOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO, EXPANSÃO E MELHORIAS OPERACIONAIS DAS REDES E RAMAIS
DE ÁGUA E ESGOTO SANITÁRIO, DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do
Dispensa de Licitação n° 051/2022.

 

Alan Alencar Vieira, Matrícula n° 332 - Gestor Titular

Lorival Boaro Junior, Matrícula n° 1417 - Fiscal Titular

Elissa Danielle Silva, Matrícula n° 1406 - Fiscal Suplente
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Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;
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c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/05/2022, às 18:29, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012849239 e o
código CRC 8616F3CF.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 207/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
085/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  RUDIPEL RUDNICK
PETRÓLEO LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
ÓLEO DIESEL S500, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 069/2022.

 

Diego Brunelli Ghisi, Matrícula n° 1223 - Gestor Titular

Alex Luiz Budal Arins, Matrícula n° 1420 - Fiscal Titular

Dalva Schnorrenberger, Matrícula n° 0672 - Fiscal Suplente
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Dalva Schnorrenberger, Matrícula n° 0672 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
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lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/05/2022, às 08:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012761878 e o
código CRC 986DEEC8.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 320/2021

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
135/2021, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  ELLOMED COMÉRCIO
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA SEGURANÇA DO TRABALHO., conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, conforme
especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 106/2021.

 

GESTOR DA ATA: Juliano Jorge da Silva                                      
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 MATRÍCULA Nº: 829

FISCAL TITULAR: Everton Luiz Bloot           
                             MATRÍCULA Nº: 828

FISCAL SUPLENTE: Alexandre de
Carvalho                                     MATRÍCULA Nº: 613

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.
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Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 03/09/2021, às 11:12, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0010327934 e o
código CRC 078411F1.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 216/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
088/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  QUIMAFLEX
CIENTIFICA LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais e
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reagentes de uso laboratorial, conforme quantidades, condições e especificações constantes no
Termo de Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 044/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
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saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/05/2022, às 08:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012796296 e o
código CRC 5AAB76FB.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 218/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
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090/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  HEXIS CIENTIFICA
LTDA, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais e reagentes de uso
laboratorial, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência,
nos termos do Pregão Eletrônico nº 044/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;
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k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/05/2022, às 08:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012796767 e o
código CRC 852C5412.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 215/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:
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Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
087/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  EVAGON CALIBRACAO,
MANUTENCAO E VENDA DE EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA, que tem por objeto
o registro de preços para aquisição de materiais e reagentes de uso laboratorial, conforme
quantidades, condições e especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do Pregão
Eletrônico nº 044/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
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fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/05/2022, às 13:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012796249 e o
código CRC 959D2880.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 220/2022
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Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
091/2022, firmada entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa  ROGERIA APARECIDA
CARDOSO - EPP, que tem por objeto o registro de preços para aquisição de materiais e reagentes
de uso laboratorial, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, nos termos do Pregão Eletrônico nº 044/2022.

 

Juliano Jorge da Silva, Matrícula n° 829 - Gestor Titular

Everton Luiz Bloot, Matrícula n° 828 - Fiscal Titular

Marcelo Cordeiro Clemente, Matrícula n° 1453 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
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administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 09/05/2022, às 08:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012815266 e o
código CRC 35CE23C3.
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TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 226/2022

Giancarlo Schneider, Diretor Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do CONTRATO Nº 074/2022,
firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa ALLERBEST COMÉRCIO DE
PRODUTOS PARA LABORATÓRIO LTDA, que tem por objeto a  AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS DE USO LABORATORIAL, conforme quantidades, condições e
especificações constantes no Termo de Referência, nos termos do PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 025/2022.

 

Patrícia Helena Eggert Karnopp, Matrícula n° 505- Gestor Titular

Glauber Rover Cadorin, Matrícula n° 582 - Fiscal Titular

Letícia de Souza, Matrícula n° 1466 - Fiscal Titular - Administrativo

Liana Ruwer, Matrícula n° 799 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente
com antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
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do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de
nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil;

k) Acompanhar e controlar a execução financeira dos contratos ou atas de
registros de preços, bem como seus saldos no sistema ERP, inclusive efetuando a baixa de eventual
saldo em caso de encerramento de contrato ou renovação contratual.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob
a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o
vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 10/05/2022, às 18:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012848132 e o
código CRC EC9478F9.
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